
Ata dii 67' reunilo do Chnselho C'ansultivo do Patrirnbnia Cultural 

MINISTERIO DA CULTURA 

INSTITUTO DO PATRI MÔNIO H ISTORICO E ARTISTICO NACIONAL 

As dez horas do dia três de maio de dois mil e onze, no Centro de Convenqões Ulysses 

Guimarães, na cidade de Rrasilia, Distrito Federal, reuniu-se o Conselho Consultivo do 

Patrimònio Cultural sob a presidgncia de Luiz Femando de Almeidu, Presidente do Instituto do 

Patrimhio Histbrico e Artístico Nacional. Presentes os Conselheiros Hreno Bello de Almeida 

Neves, Italo Campofiorito. Jurema de Sousa Machado, Luiz Phelipe de Carwlho Castro 

Andrks, Marcos Castrioto de Azambuja, Maria Cecilia Londres Fonseca, Myriam Andrade 

Kibeiro de Oliveira. Nestor Goulart Reis, Synésio Scofano Fcrnandes - representantes da 

sociedade civil -, AntOnio Menezes Júnior - representante do Ministério das Cidades -, Claudia 

Maria Pinheiro Storino - representante do Instituto Brasileiro de Museus -, Eduardo GOes 

Neves - representante da Sociedade de Arqueologia Brasileira -. Heloisa Helena Costa Ferreira 

- representante do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis 

-, Jose Libera1 de Castro - representante do Instituto de Arquitetos do Brasil -, Roque de Barros 

Laraia - representante da Associaçiio Brasileira de Antropologia - e Rosina Coeli Alice 

Parchen - representante do Conselho Internacional de Monumentos e Sitios. Ausentes, por 

motivo justificado, os Conselheiros Angela Gutietrez, Amo Wehling, Marcos Vinicios Vilaça, 

UIpiano 'l'oledo Bezerra de Meneses - representantes da sociedade civil - e Eliczcr Morcira 

Pacheeo - reprcsentmte do Ministkrio da Educaç80. O Presidentc abriu a scsçlio, agradeceu a 

presença dos Conselheiros, e passou a tratar do Processo nu 1.071-T-82 (Processo no 

0 I458.002987/20 10-7 1 ) - proposta dc tombamento do Conjunto ArquitetBnico, Urbanístico 
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e Psiisagistico das bairros da Cidade Velha c Campina, no Miinicipio de Belirn, Estado do 

Pari. Inicialmente, a Pxesidcnte solicitou ao Diretor do Departamento do Patrimanio Material e 

Fiscnlizaçãci, a q u i  teto Dalrno Vicira Filho, breve apresentaqlío do processo e, em seguida, 

concedeu palavra it Rclatora, Çonselheira Jurema de Sousa Machado, para a apresentação do 

seu parecer. transcrito a seguir: '*Parecer relativo ao Processo de Tombamento 1.071-T 82, 

do Conjunto Arquitetônico dos Bairros da Cidadc Velha e Campina, Município de Rdém, 

Estado do Pará. Trata-se de proposta de tombamento do conjunto urbano da Cidude Ycilhcr e 

C'ampinli. em Belem. com área de aproximadamente 100 hecttires, englobando outros 14 bens 

conjuntos já tombados pelo IPHAN, entre conjiintos. priiqas c imbveis tombados 

individualmente. Antecedentes e documentaqão. - A proposta de tombamento consolida a 

trajetbria da p ~ o t e ~ ã o  do IPHAN sobre o sitio histórico da cidadc de B c l h .  razão pela qual 

reúne a documentayfio de sete processos abertos cm anos anteriores, a saber: Processos de 

Tombamento do Convento e Igreja de Santo Antonio (1 950); da Capela de Nosso Scnhar dos 

Passos ( 1  463), da Capela da Ordem 3" de São Francisco da Penitência ( I  963). da cxten5o do 

Conjunto Ver-o-Peso (1980), Largo das Mercês (1980). da Rua Siqueira Mendes (prqa)  c 

Largo do Carmo (1980) e da Casa do Almirante Saldmha Marinho (1983). - Destaca-se no 

conjunto documental, o pat-eccr do arquiteto Luis Fernando Franco, de janeiro de 1987, dando 

conta, aquela data, de seis processos de tombamento de bens localizados no Centro Históico 

de Belkm e argumentando pela necessidade de uma abordagem integrada e de uma política 

institucional do IPHAN com relação a cidade. - Dezoito anos depois, em 2005. oficio do 

CONFEA - Conserho Federal de Engenharia e Arquitetura e Agronomia - ao entiio Ministro 

Gilberto Gil provoca a retomada dos estudos de deIimitação, que irão culminar na proposta de 

tombamento tal como hoje se apresenta. - A partir de eritão, os processos foram reunidos sob o 

mais abrarigente deles, o de número 1 .O7 1-T 82, de tombamento do Crmjz1nti1 Arquirel6nico 

dos Bi~irrns da CIISude Velha e Cuarpii?~. Mais uma vez é interessante mencionar o importante 

papel das entidades profissionais da arquitetura e engenharia, especialmente quando 

extrapolam a pauta de intcrcssc corporativo e sc voltam para as ternas da defcuã da cidadc e do 

patrimfinia. O processo st que ora d m o s  continuidade havia sido aberto, em 1882, motivado 

pela APA - Associnç50 dos Arquitetos do Para e pelo o IAB- Instituto dos Arquitetos do Brasil 

- Seção Pari, que, em novembro de 198 1 dirigirarnmçe ao IPI-IAN solicitando o salvamento da 

conjunto das progressivas perdas e depredaçiies. - Na documcntaç2lo quc compõe o dossier de 

tombamento, destaca-se ainda estudo de autoria dc Maria da Graça Soto Queiroz e José 

Aguilera, daiado de 1995 z denominado Centro Hisfdricri de B d e m  - Proposta para 

Tomhame~tlo, que teve caníter decisivo ao propor, com clareza, a consolidaçZto das agões de 
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proteçso do IPHAN sob o prisma de um grande conjunto urbano, reunindo os viirias bens já 

tombados em um tecido continuo e mais extenso do que a somatcjria dos perimetros anteriores. 

- A disponibilidade do Inventdrio Na~.Ionul de Bens Iinúveix tl Sitios Urbano.? iromhadr)s-TNBI- 

SU (1999 n 2001) composto por 6 volumes, dos quais a Cidade Velha e Campina 

correspondcm a dois deles. e, ainda, do Inventdrin N~acional do Pulrimdnici AaLul.jar, resulta 

em raro volume de informações, extremamente valioso para a gestão do sitio p6s-tombamento. 

- As propostas de perímetro de tombamento e de entorno foram desenvolvidas pela 

Superintendência de Belém, com o suporte do DEPAM, Concluída essa etapa. foram agregados 

os pareceres tPcnicos da Superintendente do Para, Maria Dorotea de Lima, e da arquiteta 

Helena Mendes dos Santos, do DEPAM. - O parecer jurídico da Procuradora Genésia Marta 

Alves Cainelo é enfático no que se refere à presença de elementos suficientes para a 

fiindarnentação do mérito do tombamento, além de orientar sobre como proceder a Notificaqão 

dos proprietários: por Edital, seguida de comunicação a Secretaria de Patrimhnio da União. ao 

Governo Estadual e à Prefeitura de Belém, o que foi feito 1611 I /2010. - Em dezembro de 

2010. a Procurdoriu do Estado do Pará manifestou anuir, de 'Ybrmri. genhicu'', ao 

tombamento, uma vez que diz reconhecer seu mérito. No entanto. afirma considerar necessária 

a Notificaqão individual e detalhada de cada imóvel e, com base nesse argumento, afirma que 

"se reLs,suli~a a impu~war ~'~specificarnente por cicusicão do deinlhnmtcrnso &S bens e re.'r'pf)sPu rhs 

6rgÜox estad~ai~s iin#eres.sados, aos quais os bens esdão ufetudu~,. " - A Procuradoria Federal 

manifestou-se pela imp~ocedência dessa ressalva de impugnação futura", uma vez que a área 

encontra-se perfeitamente delimitada, ou seja, os imbveis ali contidos são claramente 

identificiveís e não h6 amparo legal para se exigir notificação individual: menos ainda para o 

acatamento de impugnaçâo posterior, como apontou a Procuradoria Estadual. O pmces5o 

seguiu. entso, para minha aniílisc, contendo. no meu entendimento, todos os elementos 

neçessjrios ao conhecimento do bem e das condi~oes administrativas que dão suporte A 

proposta de tombamento. Da importância do sitio. Ao lado de S5o Luis, BclCm é o mais 

irnportantc registro da cstrat6gin pomgucsa de interiorizar a ocupução para garantir a posse da 

regi30 arnazônica. Quando findaram Beldrn, em 1616, os portugueses vinham de uma 

campanha que se estendeu por mais de tfmta anos e dois mil quil6mctros, desde Filiptia 

15851, ahal  JoZio Pessoa, e Nata1 (1 5991, até reconquistar S8o Luis, em 16 15' e, de lá, alcanqar 

a foz do rio Amazonas e fundar Belém. A cidade surge como elo entre o rio e mar e sua 

locsiliaa~ão revela uma estratkgia clara: controlar a foz para, a partir dela, ter a posse virtual de 

todo o extremo Norte da col6nia. O assentamento original. a C,'idade, sc deu em estreita faixa 

de tem entre a baia do GuajarA e um grande pintano chamado pelos nutivos de Piry. O sitio 
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escolhido correspondia i s  rccomcndaçdcs da arquitetura militar: abrigado de ataques pelo 

interiur, ao mesmo tempo em que controlava a entrada da baia. A cidade nasce praticamente 

dentro de um forte, o Fortirn do Prestpio, canstmido de madeira e palha, que funcionaria 

também como cixo organizador do traçado das primeiras mas. Ficava contida entre o ria, o 

phtano c um igarap6 que ligava o pântano ao rio. Sobre esse jgarirapé constniiu-se uma ponte 

de madeira ligando a Cidude i Campina. o segundo núcleo objeto dessa proposta de 

tombamento. A origem da Campina decorre da instalação ali, em 1626, do Convento de Santo 

Antolnio c: em 1640. da Igreja e Convento dos Mercedários. Dois eixos de ligaçãí) entre as 

edificações religiosas estruturam a urbmiza@o das primeiras dicadas: o que ligava o Forte do 

P ~ s c p i o  aa Convento dos Capuchinhos e, posteriormente, o que ligava os Capuchinhos aos 

Mcrcedários. Em 1755, o Mmquês de Pombal funda a Companhia Geral de Comercio do Grão 

Pará e Maranhão, destinada a dinamizar as atividades economicas no Norte da colhia, e 

transfere a sede du Estado do Grão-Pari e Maranhão para Belém, nomeando governador seu 

meio-irmão, Francisco Xavier de Mendonça Furtado. Foi o inicio de uma época de expressivo 

desetivolvimentci, com a ccnnst111çI7ci de novos edifícios, n emhele7amento dns existentes c 

melhorias urbanas.0 projeto urbanistico do governador consolida os largos que já  

caracterizavam o entorno dos grandes edificios como locais para ajuntamento público, sem 

ainda conferir-lhes tratamento paisagístico, (i que s8 o que sii aconteceria posteriormente. Esse 

surto de desenvolvimento. ao lado das exigências de demarcação dos limites das colônias sul- 

americanas impostas pelo Tratado de Madri (1750) trouxe para a cidade arquitetos e 

construtores, resultando no seu período de maior atividade construtiva e na consolidaçiio do seu 

traçado urbano. 6 o contexto em que o arquiteto Antonio Giuseppe Landi. membro da 

Academia de Bolonha, 6 contratado pelo governo português. Lmdí chega a Belém em 1753 e 

ali permanece até sua morte, em 179 1. deixando uma obra notável não apenas pela esudi~ão e 

qualidade artística, mas pela capacidade de inovaqâo e antecipar;ãci, ao propor soluções 

projetuais e estilisticas que nem as cidades mais importantes do Brasil colonial apresentavam i 

tpoca. No final do sécclIo XVIII, Belém estava estruturada e suas freguesias bem definidas: o 

governo administrativo estava representado na Cidude, e o comércio, na Çampi~aa. Novas hreas 

foram sendo ocupadas, mais ruas e travessas abertas, até que a drenagem do alagado do Piri, 

que se estendeu por 20 anos, consolidou a cidade de Belém. Segundo Murilo Mam, assim 

como "em tantus plyragepis do antigo uitraplaar pormguis em 60110 o na undo, ~ 1 1 ~  sentido sno 

runs lurgo.s, notttro upe pias ircivessas.. , [resultando que] " ... u aireg&) JUS ruas d n da praia ou 

du e,spig2ào, enqurrnfo a das travessas se Iht opr?e. ''I Essa hierarquia do tracado é ainda hnic 

' MAKX, Murillo, C'iduu'~~ no Rvusil:rerru de rluens?, São Paulo: Nobel: Editorti da Zlniversidade de Sfio Paula, 
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identi fichvcl no tecido urbano. Uma característica chama especial atençao no desenho da 

cidade e n tombamento do coniunto deve, entre outras funçties, protegê-la definitivamente. E a 

praSus3o de lwraos e praças que circundam as igrejas, mas tambkrn os principais edifícios da 

arquitetum civil. Segundo Elizabeth Nelo ~ a a r e s ~ ,  esses cspaqos são os cenfws de ~eunião  d ~ i  

vida urbunct, os locais da,s cerjrn6njos civica~ rs ,fistaA~, desde reiigiasm e recreativas 2.s 

pzinitit*u.r.. servindo ainda de mercados e jkiras. A autora chama a sitençBo para o fato de que, 

no pcriodo coIonial. essas festas foram iwrp7orsanres nti çonsrruçfio da stlciabilida~k e 

f~ciljturam n integr~~çfio não U ~ ~ P Z U S  entre portugueses e indius, como mai.~ tarde com r t s  

negros e o t r t ~ o s  grzlpos. esta beleçendo o y ue se pode chamnr de pucbtu cuiizrvtrl. i.. .] Os jcstíitus 

usatuna o infere.s.se dos i ~ 1 U ' i o . y  pelas festas ueligiussus para ami-10s e ~stnbtllecer contoto com 

okjeiivu de coteque.w Ainda que a preservação dos espaços abertos de largos e prqas não 

tenha sido completa. a aprrrpriação desses lugares tornou-se quase um traço da cultura 

amaz8nica, fazendo com que. ainda hoje, qumdo da abertura de ruas e avenidas, novos largos 

Ihes sejam associados. Nos últimos trinta anos do skçulo XIX, teve início o C'iclc~ du Borracha, 

períotlri de grande riqueza, que transformou a didmica da cidade e príidiizici elevado aumento 

populacional em conseqüEncia da imigração. No início do siculo XX' Belém era um 

verdadeiro um canteiro de obras, quando os largos, praças, avenidas e ruas. antes abandonados 

e insalubres, recebiam tratamento refinado com padrão europeu. Entre 1907 e 1914, 

construido o porto de Belém e a frente da cidade e ampliada por meio de um grande aterro, 

novas avenidas e áreas de  docas resultam dos terrenos ganhos ao rio. A descrição sucinta dessa 

trajetória de quatro séculos do núcleo original de Belém deixa evidente, como em poucas 

cidades brasileiras, a densidade de reeistros históricos, arquitetbnicos c paisagísticos. 

associados a formas peculiares de apropriação do espaço. Destaca-se peta grande qualidade 

arquitetoriiça, o que, segundo alguns autores. resultaria da participaqão de técnicos europeus de 

várias especialidades, trabalhando associados a portugueses e indigerias. Mesmo rtgiswando-se 

perdas na iirridade da casario, trata-se de um dos conjuntos urbmisticos maiores e mais integros 

no pais, suficientemente expressivo para permitir si leilura urbana e rirguitet8nica~ seja p o ~  meio 

do tragado da partc mais antiga, seja por elementos da arquitetira Sua proteqãcr torna-se, no 

entanto, ainda mais valiosa se considerarmos que o conjunto urbano materializa uma 

diversidade de contribuiçbes culturais, que v50 da erudição da arquitetura européia de vhrios 

periodos, aos conhecimentos e formas tradicionais de apropriaqh de uma cidade mazhnica, 

1991, p. 97. 
2 
SOARES, Elizrbeth Nelo org. Largos, coretos e prawci de Beldm - PA, Brasllia, DF: Iphan I Programa Monumenb, 2068. 
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riqucza ainda su b-represcntada no conjunto de bens culturais protegidos no pais, Dos 

instrumentos de proteção. O dossier de tombamento analisa detidamente as processos abertos 

antcriomenie, os quais passam a ser contemplados pela perimetro proposto. Entendo que, se 

acntndo da tomkamcnto da (Idade VeEhlr e Campinur tal coma proposto, uma priixima reuni50 

do Conselho podcri indicar a extinçgo desses processas. Acrescente-se um dado muito 

relevante quc é o tombament,~ dos bairros da Cidade Velha e Campina no nível municipal, o 

que desde já possibilita uma ação coordenada com rt município. Além dele. como mencionado, 

os Inventirios. em esnecial o da arquitetura azulejar, permitem estabelecer critérios de 

intervençno com maior segurança e consistência. r) entorno proposto prioriza uma faixa do 

espeIho d'igua que responde pela fachada da cidade e ,  ao fundo, cstendc-se atC alcanqar vias 

estruturantes ou elementos tombados individualrncntc, de forma a buscar uma transiçgo com 

ireas mais densas e de riciipaçiri mais recente da cidade. Voto, Pelo exposto, voto pe19 

inscrição do Conjunto arquitetônico, urbanístico e paisagístico dos bairros da Cidade 

Velha e Campina, Iocalizados em Belém, Estado do Pará. no Livro do Tombo Arqueológico, 

Etnogriifico e Paisagistico c no Livro do Tombo Histíirico, confòme perímetro e entorno 

delimitados na Plunta de poligonal de tombamento e de enlornu - Centru E-lslórieo de BeiSrn- 

PA (outubro de 20091, constante as fls 446 e 447 do Processo. E o meu parecer. Jurema 

Machado, Brasília, 03 de maio de 2011", Concluída a leitura, e não havendo manifestações 

contririas, o Presidente colocou em votação a proposta contida no Processo no 1 -071-T-82 

(Processo no 0 1458.002987120 10-7 1) acolhida por todos os membros do Conselho, ficando 

aprovado por unanimidade, nos termos do parecer da Conselheira Relatara, o tombamento do 

Conjunto Arquitetônico, Urbanístico e Paisagístico dos Bairros da Cidade Velha e 

Campina, no Municipio de Belém, Estado do Pará, devendo ser inscrito no Livro do Tombo 

Arqueológico. Etnográfico e Paisagistico, e no Livro do Tombo Histhrico. Ficou também 

aprovada a delimitação do entorno proposta. Prosseguindo, o Presidente passou a tratar da 

proposta dc tombamento do Terreiro Zogbodo Made Bogun Seja Unde, no Municipio de 

Cachoeira, Estado da Bahia, contida o Proccsso no 1.627-1'-11 (Processo na 

O 1502.000 14712009-58). Inicialmente, solicitou ao Diretor do Departamento do Patrimônio 

Material e Fiscalização, arquiteto Dalmo Vieira Filho: breves informes sobre o bem proposto 

para tombamento. Concluída a exposiçfio. o Presidente concedeu a palavra ao Relalitor~ 

Conselheiro Rogue de Barros idarirriia, para a npresentaçrio do seu parecer, transcrito a seguir: 

"PROCESSO DE TOMBAMENTO 1 427-T-11 - Terreiro Zogbodo Male Bogun Seja Unde, 

no Município de Cachoeira, Estado da Bahia. PARECER: O inicio deste Processo 6 a 

soiicita~ão de tombamento formulada pela Presidente da Sociedade Religiosa do Zogbodo 
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MaIe Bogun Seja Undc, datada de 20 de dezembro de 2008. O bem a ser tombado é o tcrrciro 

Seja Unde, ou "Roçn do Ventura" que está situado no caminho que leva ao antigo Engenho do 

Rosirio. na arca rural do município de Cachseixa, Estado da Hahia. Adjacente ao tcrrciro, 

situa-se a "Roça de Cima" que contém espaços e árvores sagradas que sga consideradas 

hndamcntais para a Iiturgia e a memória da comunidade religiosa, Nessa "Roça de Cinz;t" foi 

fundado, no skculo XIX, um tcuciro de Candomble, por africanos Gêge, A principal 

peculiaridade do mesmo 6 o pertencimento a uma tradiçfio litíirgica de Candombl6 do ramo 

GCge-ma hi. originada dos cultos as divindades chamadas de vodum, prática esta originária da 

região do Dahomé, na atual República do Benin. Segundo uma escritura particular. datada de 5 

de agosto de 1882, José Maria Relchior. da nação Gêge, adquiriu a fazenda denominada Sitio 

do Charene, na Ioculizaçâo hoje denominada Roça de Cima. No final du século XIX. Maria 

Luiza do Sacramento fundou o templo Seja Unde, em irea adjacente a "Roça de Cimd". 

tornando-se a primeira doné ou gaiaku. Em 1907, a mesma senhora comprou as terras da 

"Roça do Ventura", que flcou desde então sob a guarda da Congregação Religiosa. Maria 

I,uiza Sacrumento comandou o templo até 1922, cnnititiiindn lima '-dinnstia" de ~acerdntisas, 

entre as quais são citadas na petição: Maria Epifania dos Santos (1 934-1 950); Adalgisa Comho 

Pereira ( 1 957- 1 97 1 ); Elisa Gonqalves de Souza (1 978-1 9441, Augusta Maria da Cancei~ão 

( 1  494-2007) e Alaide Auçusta da Conceição (2007-). Sendo esta última a signatiiria da 

presente solicitação. Em 23 de dezembro de 2008. a antropóloga Maria Paula Femandcs 

Adinolf, em Parecer Técnico, manifestou-se favorável mente a abertura do processo de 

tombamento. Em 10 de abril de 2009, o diretor administrativo da Sociedade Religiosa 

cumunicou i 7" Superintendência do IPHAN, cm Salvador, a ocorrència de uni incêndio no 

terreiro, çm 26 de marqo, anexando fotos que indicam danos no mesmo e alertando sobre os 

riscos em que se encontra o bem em tela. Foram anexados aos autos, Ils, 501106, trabalhos 

científicos que atestam a importância do sítio religioso em pauta, assinados pelos seguintes 

autores: Donald Piersun, Fayette Wimberly, Miguel Santana, Marcos Carvalho e Luiz Nlcolau 

Pares. Em 25 de maio de 2009, o Presidente da Sociedade Religiosa encaminhou carta ao 

Presidente da República. solicitando o tombamento do terreiro como patrimònio histiirico, 

paisagistico c ctnagráfico do Brasil. Em 29 de novembro de 2009, foi juntado aos autos, o 

rclathcio de vistoria técnica do arquiteto Fábio Macedo Velame. que apresenta recomendq6es 

sobre medidas necesskiws para a conservaç8o do bem. No decorrer dos meses de setembro a 

novembro de 2010, a Superintendgncia Regional do IPHAN na Bahia tornou diversas 

providsncias n respeito: A tdcnicn Márcia Lopes Morais Franqueira, na informação tkcnica 

020212010, psopde o tonlbamento einergencial do bem, co m fundamento no artigo 7 da 
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Portaria 1 11 1 986, anexando fotografias realizadas na vistoria de 28 de setembro de 20 10, alem 

de cópia do embargo extrajudicial 01.112010, datado de 28 de outiibro, em que E embargado o 

Sr. Adernir de Oliveira Passo, crn virtude de intervençgo com trator esteira em terreiro em 

processo de tombomcnto. Tal embargo 6 decorrente do Memorando 0777, datado de 29 de 

setembro, na qual o Coordenador Técnico, Bruno Cesar Sampaio Tavares, denuncia 

intervenqoes irregulares na irea vizinha asi terreiro, provocando danos ao patrimfinio 

arqumI6gico e risco ao bem para a qual fòi solicitado o tombamento. Finalmente, através do 

Despacho 005/2010, as fls. 174, e Sr. CarIos A. Amorim, Superintendente do IPHAN no 

Estado da Bahia, solicitou ao Presidente do IPfIAN a adoção de medidas necessárias ao 

tombamento do Terreiro Zogbodo Male Bogun Seja Unde, no Município de Cachocira. Em 

22 novembro de 2010, foi juntada ao processo a Nota Técnica, elaborada pelo tecnico enl 

atividades dc complexidade çerencial, o antropólogo Selrno Queiroz Norte que conclui: "que 

há urgência para a definição de medidas eficazes que contenham os danos em curso, 

concordando com o entendimento da Superintendência de que há motivos mais do que 

suficientes para o acautelamento emergencial. eni atendimento da Constituir;ão Federal de 

1988, do Decreto Lei 2511937 e a Portaria IPHAN 1111986. em especial em seu artigo 7". 

Acrescento que é meu entcndimento, ainda. que o tombamento provisório e emergencial é a 

medida mais oportuna para a situação, inclusive por permitir, se assim acharem necessários, 

futuros estudos sob o bem emergencialmente acautelado, inclusive estudos arqueolbgicos - que 

conforme peças do processo, podem contribuir com mais informar;ões sobre a ocupasão do 

local, a partir de aproximadamente 1 X70". Em 6 de deyemhro de 21iI 13, o processo foi 

encaminhado a Procuradora Federal Genésia Marta AIves Camelo que, em 22 de dezembro, 

emitiu o seu Parecer no 064, juntado às flç. 196-237 dos autos. Trafa-se de um paxces 

minucioso e hern elaborado que conclrii favoravelmente :io tombamento provisbrio e 

emergencial do bem citado. Recomenda a Procuradora que, tendo em vista tratar de bem 

imóvel privado. stja feita uma Notificação a Proprietário, prevendo a possibilidade de 

impiignnr;ãu. Ressaltou ainda si necessidade de publicação de aviso da tombamento em jornal 

de grande circulação no Município de Cachoeira. Por fim, recomendou o cnvio dc crípias do 

Edita1 de Notificaçiío ao Governador da Estado da Bahia, ao Prefeito de Cachoeira, ao 

Superintendente do PntrimBnio da União no Estado da Bahizi, c ainda, ao Supcrintcndtnte do 

IPHAN no mcsmo Estado, Em 23 de dezembro, o Procurado Geral, Antonio Femando Alves 

IeaI Neri aprovou o Parecer e encaminhou o rncsmo ao Sr. Presidente do IPHAN, Iaiz 

Fernando de Almeida, que tomou todas as providbncias necesshrias e encaminhou o Processo a 

este Relator, cm 1" de abril de 201 1. Após a descriçso das etapas proceçsuaiç. este Relntor faz 
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uma nnitliue do merito da solicitaçao. No requerimento inicia, ao relatar os laços histbricos do 

terreiro Seja Unde com outros templos de Cachoeira e da região 6 feita uma mcnção especial 

aos vínculos com o terreiro Zoogodô Bogum Male Rundó situado em Salvador, com que tem 

em comum Q pertencirnento a uma mesma tradiçio religiosa. expressa pelo fato dc ambos 

possuírem patronos Voduns, enquanto a maioria dos terrenos baianos possizem patronos 

Orixás, Sabemos que tanto nn Bahia como em Recife. os ritos da na@o Gêge foram 

supkantados pela inAuSncia Yoruba. Nina Kodrigues, considerada o primeiro dos antropòlogos 

brasiIeiros, autor de OS AFRICANOS NO BRASIL, resultante de sua pesquisa realizada entrc 

1890-1 905. escreveu que foi muito grande o número de negros Gêge introduzidos na Bahia. 

mas quc no final do skculo XIX já eram amplamente superados pelos de prucedencia Yonibá. 

Escreveu então: "não possuem mais cantos ou sítio especial de reunião; são encontrados 

disseminados pela cidade , uns no Campo Grande, outros na rua da Poeira. alguns no comércio. 

na cidade baixa ou na Baixa dos Sapateiros." Provavelmente, tendo concentrado a sua 

pesquisa em Salvador, ignorou o fato de que, exatamente nesse momento, os GEge estavam se 

estabelecendo na região de Cachoeira. Donald Pierson, antropólogo americano - que foi 

professor da Escola de Sociologia e Política de São Paulo, entre os anos de 1939-1955 - 

real i~ou pesquisas na Bahia nos anos 30. Em seu livro BRANCOS E PRETOS NA BAHTA. 

1942, apds ter mencionado que as seitas gêge-nagô eram as mais antigas da Bahia, referiu-se a 

"uma seita na cidade de Cachoeira ... era talvez a de descendência Gêge mais pura da regiao' 

(página 306). Fayette Wimbely, em seu artigo publicado, em 1998, no livro AFKO- 

BRAZIL,IAN C1 JT.TT IRES ANP) POT .ITICS, refere-se aos dois mais antigos Candomblés de 

Cachoeira, sendo um deles: "Casa do Ventura, uma casa Gêge. estabelecida por uma mulher 

liberta Gêge" e indica uma ligação dessa casa com uma Irmandade Nossa Senhora da Boa 

Morte, rima indicaçso segirndo ele da influência de cscravos Eon e Ewe, sendo esta Última 

denominação comum aos Gêge. Roger Bastide, antropólogo francês - professor da 

Universidade de São Paulo, autor de AS RELIG~OES AFRICANAS NO BRASII,, 1960, 

afirmou que em todo o Nordeste, do Pernambuco à Bahia a intlu6ncia dos Iombás prevaleceu 

sobre a dos Dameamos. Afirma que na Bnhia existiam provavelmente trss caças a g e ,  "ctrja 

principal é denominada dc Bogun, deturpação da palavra Vodu ou Vodun. No Processo, como 

vimos existe ref'eszncia a duas dcssas casas, Segundo Bastide, o tema Male, encontrado nas 

denominaqbes das duas casas, refere-se aos negros mulçummoç MaKs, respondveis pela 

principal revolta escrava ocorrida na Bhia,  em 1835. Bastide af'irma, ainda, que essa 

denominaqbo refcrc-se si Mali, nome de tlm dos reinus mulçumanos do vale do rio Niger. No 

século XIX, a Bahia possuia uma populaçfio negra com uma enorme diversidade itnica. 
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Segundu Nina Rodrigues, os mais numerosos eram os nagas, sendo que existiam na B&ia de 

quase todas as nações Yorubris, sendo os mais numerosos os de Oyó. Existiam, como vimos, os 

CjGges; os Mina, da Costa do Ouro; os Haussiis, do Sudao; os Tapas: além dos Fulis, Mandigas 

e Bantos, Tudo isto resultou em um enorme sincretismo que intiuenciou a vida religiosa de 

cada grupo, No Mwanhão, por exernplo, os voduns penetraram nos cultos nagô. Na Bahia. 

aconteceu o contrário, foram os nagô que penetraram nos demais cultos. Por esta razão quando 

ainda existe, na Bahia. um grupo com cultos predominantemente gêgei que conseguiu 

sobreviver até o século XXI! apesar das ameaqas que está sofrendo, é importante o atendimento 

da so1icitac;ão dos mesmos. Assim sendo, este relator considera que a solução encontrada pdos 

técnicns do IPHAN propondo o tombamento emergencial e provisbrio é o mais sensato. pois 

permitirá a tomada das medidas necessárias para a salvaguarda do sítio, alem de permitir o 

aprofundamento do estudo da história do grupo. Brasilia, 3 de maio de 20 1 1. Roque dc Harros 

[.araia". O Presidente deu inicio aos debates, ocasiao em que diversos Conselheiros 

manifestaram seu apoio à posição do Conselheiro Relator de considerar sensato o tombamento 

emergencial e provisbrio que possibilitou a salvaguarda do sítio, alem de permitir o 

aprotùndamento do estudo da histbria do grupo. Foi discutida também a necessidade da 

cmplementação da instruqão do processo e aprovada, por unanimidade, a colocação do 

processo em diligéncia com essa finalidade, devendo retomar futuramente à pauta do Conselho 

Consultivo. Em seguida. o Presidente suspendeu os trabalhos da 67" reunião do Conselho 

ConsuItivo do Patrimônio Cultural, para reinício na parte da tarde. AS quutorze horas .e trinta 

minutas do dia três de maio de dois mil e onze, no Cefitro de  Convenções 1Jlysses Guimarães, 

térreo, sala cinco, em BrasiIia, foram retomados os trabalhos da 67"reunião riu Conselho 

Consuttivo do Patrimônio Cultural sob a presidencia de Luiz Femando de Almeidu, Presidente 

da Instituto do Patrimônio I*IistOricri e Artisticn Nacinnal. Presentes n'j Conselheiros Rreno 

Bello de Almeida Neves, Italo Campofiorito, Jurema de Sousa Machado, IJuiz PheZipc de 

Carvalho Castro Andrks, Marcos tastrioto de h~ambujrx, Maria Cecilia Londres Fonseca, 

Myriam Andrade Ribeiro de Oliveira, Nestor Guuiart Reis, Synesio Scofano Ftrnandes - 

representantes da sociedade civil -, Jorge Lucien Munchen Maflins - representante do 

Ministério das Cidades, em subs.tituir;ão ao titular, Canselhciro Antonio Menezes Jírnior -, 

Cthudia Maria Pinheiro Storino - representante do Instituto Brasileiro de Museus -? Eduardo 

Gbes Neves - reprcçentante da Sociedade de Arqueologia Brasileira -. Heloisa Helena Costa 

Ferreira - representante do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 

Renovdveis -, José Liberal de Castro - representante do Instituto de Arquitetos do Brasil -, 
Roque de Barros Laraia - representante da Associnçdo Brasileira de Antropologia - e Rosina 
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Coeli Alice Parchen - rcprcsci~tantc do Consdho Intcrnacionril de Monumentos e Sitios. 

Attsentes, por motivo justitlcado: os C~nsclheiroç Angeln Ciiitiemcz, Amo Wehling, Marcos 

Vinicios Vilaça, Xf lpiano 'Ialcdo Hczcma dc Mcncscs - rcprcscntantes da sociedade civil - e 

EIiezer Moreira Pacheco - representante do Ministerio da Educação, O Presidente retomou os 

trabalhos passando a tratar do Recurso Interposto pelo Governo do Estado do Amazonas 

referente ao tombamento do Encontro das Águas dos Rios Negro e Salimões, no Es~adn do 

Amazonas. aprovado por unanimidade pelo Conselho Consultivo na sua 65" reunião realizada 

nos dias 4 e 5 de novembro de 2010. A palavra foi então concedida ao Procurador-Chefe do 

IPHAN, Antonio Fernando Alves Leal Neri, para a apresentação do recurso, transcrito a seguir: 

"Por meio do Despacho n.' 23 lIGABICGIIPHAN, de 27.04.201 1, o Chefe de Gabincte 

Substituto do IPHAN solicitou a essa Procuradoria que preparasse a upresentaqão do recurso 

interposto pelo Estado do Amazonas referente ao tombamento do Encontro das Águas paTa a 

prbxima reunião do Consclho Consultivo a ser realizada no dia 03 de  maio de 2010. m 

Brasília-DF. E o relatttório. Em atenqão A solicitaqâo do Gabinete da PresidCncia do IPHAN, 

segue a seguinte exposição: O Edital de tombamento do Encontro das ~ ~ u a s  foi publicado tio 

Diino Oficia1 da Uni50 em 1 1.10.20 10. na Seção 3, n." I 95. as 11s. 13, do Diário Oficial da 

Uni'50, fls. 117. O Estado do Amazonas foi devidamente notificado sobre o tombamento do 

Encontro das Águas constante do Processo n." 1.599 - T - 10 por meio da NotificaGo n." 

36/20 I O-PRESrIPHAN em 14.10.20 10 (fls. 123- 124). A referida Notificação foi ~eccbida pelo 

Estado do Amazonas em 27.10.20 10 (quarta-feira), conforme demonstra o comprovante de AR 

acostado às fls. 832. Assim, computando-se o prazo de 15 dias previsto no an. 9", do Decreto- 

Lei n.O 25, de 30.11.1937, o prazo para a apresentação de impugnaqão pelo reièrido Estado 

seria ate o dia 13.1 1.201 1 (sexta-feira). A Reunião do Conselho ConsuItivo que apreciou o 

tombamento do Ericontro das ~ g u a s  ocorreu em 04.1 1.2010. Assim, dentro do prazo de 

impl~gnaçãu. o Estkdo do Amazonas. por meio do Oficio n." 2.1 62/20 1 0-GPGE, de 10,11 .S010, 

fls.500. reiterado pelo Oficio n.' 2. f 83120 1 0-GPGE, de 12.1 1.20 10. fls.504, ambos da 

Procuradíiria-Geral do Estado do A r n a ~ o n a ~ ,  sol icitoii &pia integral do Processo dc 

Tombamento n.O I .599 - T - 10 (Processo n . O  01 450.01 576612009-08), bem como devolução 

do prazo de I5 (quinze) dias para. apresentaç3io de mani.festaçSio, a ser iniciado somente ap6s o 

recebimento dos aludidos autos na Procuradoria-Gcrd do Estado do Amazonas. Tais questões 

fbmm examinadas por meio do Memorando n." 308120 10/PF/I PI.IAN/GAB, de 0612.20 10 (fls. 

515-516), quc sc posicionou da seguinte fomn: Em rtllnçâo ao pedida de copia jntegrul do 

proce.yvu, verifica-se q ale o mesmo jbi aienr/llo polu PresidSncica do ZPHA h' por meio de .rzicr 

dispopiihili:aç& em meio digital, cofifurnae rrãcnsagens elesrbnicns constantes do processo 
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uLdmi~t~ .~ t r~b iv~ .  No ~ O C L I P I I C  uo pedido de devt~l ~tçfin do prazo, o mesmo ji~i ind~fL;rid{~, em rucsfio 

de não !{>rena sido aduzidos elementos convincentes, que jztst(j7cassem a impossihilidude do 

E.sta& do A muzonus em uprese~itcrr li: sua wacin[fcstoçfio, uin prmo e.st~ahelecido no XotiJicupk 

n." 36/2UIU-PRE,EiI/lPHAh? Nrio obstnntc ao indeferimento do pedido de devolução de prazo, 

deve-se mencionar que foi recebida como manifestação do Estado do Amazonas o OficidSDS 

n," 69.5120 1 0-GS, dc 1 2, I 1.20 10, encaminhada como anexo do Oi5cio n." 2.183/20 10-CiPGE, 

de 12.1 1.20 1 0, (fls, 506-507): o qual demonstra ter sido examinado pela Secretaria de Estado 

do Meio Ambiente e Ucsenvolvimento Sustentável do Estado do Amazonas o objeto do 

tombamento em apreço. Nesse Oi'icio a Secretária de Estado do Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Sustentável - SDS do Estado do Amazonas, anui i iniciativa, caso não haja 

comprometimento com a instalaça0 de novos empreendimentos públicos e privados na h e a  do 

poligono e entorno (fls. 507). Tal posicionamento foi levado ao conhecimento do Procurador- 

Geral do Estado do Amazonas por meio do Ofício n." 8351201 O-PRESIIIPHAN. de 07.12.2010, 

do Presidente Substituto do IPHAN (fls. 53 8-539). Em 06.12.20 10, o Estado do Amazonas, por 

meio da Procuradora-Chefe da representação do Estado do Amazonas apresenta rnanifestaqão, 

alegando, em síntese, que o referido tombamento fere os princípios constitucionais do 

contraditbrio e da ampla defesa. bem como os princípios da legalidade, tinalidade, rnotivaçGo. 

razoabilidade, proporcionaIidade, moralidade, segurança jurídica, intercssc público e eficiência. 

insertos no art. 37, capuf, da Constituição Federal, e no art. ZO, cuput, da Lei 9.784199 (fls. 522- 

537). Diante disso, f m u l o u  os seguintes pedidos na manifestação em tela: a) suspensão de 

qualquer reiini50 do Conselho Consiiltivo do Patrimbnici Cultliral com o objetivo de deliberar 

acerca do parecer eIaborado pelo Conselheiro Eduardo Góes Neves. antes de se oportunizar ao 

Estado do Amazonas o direito de se manifestar conclusivamente acerca do dito tombamerito; b) 

dadas a çurnplexidade, a novidade do tombamento que se pretende efetivar e a extensiir, da área 

abrangida, assim como os prejuí;los econ6micos que a medida imporá ao estado do Amazonas, 

com reflexas diretos na sua arrecadação. pede-se a concessão de prazo de 120 (cento e vintc) 

dias para se manifestar conclusivmente acerca dos estudos técnicos apresentahs pelo IPHAN; 

c) a reaIizrição de audi2ncias e consultas públicas na cidade de Manaus, como forma de 

permitir a participaçilo da sociedade arnazontnse no processo de tombamento, como exige o 

art. 2 16, $ da Constituiqão FederaI, Posteriormente, em 17.12.201 1,  a Procuradom-Chefe da 

representiiçzo do Eçiado do Amazonas apresentou recurso (as. 542-55 3) em relaqiio h decisiio 

do Sr. Presidente Substituto do IPHAN, contida no Oficio n.' 83512010-PRESIIIPHAN, de 

07,12,20IQ, que indeferiu a devolução do prazo para que o Estado do Amazonas pudesse se 

manifestar a respeito do tombamento do Encontro das Águas dos Rios Negros e Solirniks. 
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Nesse recurso o Estado do Amazonas ratificou as pedidos fornulados em sua manifestação de 

06.12.20 10 acima referidos. 'Tais pedidos furam examinados por meio do Despacho n.' 

190/20 19 - PFIIPHANIGA B, da lavra deste Procurador (fls. 553 -560). que opinou pelo 

provimento parcial da presente recurso administrativo, permitindo-se a devoluçSo do prazo dc 

I5 (quinze) dias para que o Estada do Amazonas apresentasse a sua n~anjfestaçSo, ein razão 

desse ser o prazo Iegal estabelecido no art. Bd da Decreto-Lei n.9511917. Em rela~ão ao 

pedido de suspensão de qualquer reunião do Conscl ho Consultivo do Patrimônio Cultural com 

a objefivo de deliberar acerca do parecer elaborado pelo Conselheiro Eduardo Coes Neves: 

antes de se oportunizar ao Estado do Amazonas o direito de se manifestar conclusivamente 

acerca do dito tombamento, o mesmo foi indeferido tendo em vista que o feito foi levado 

apreciação do Conselho Consultivo em sua reunião do dia 03 de novembro de 2010. No que 

concerne ao pedido de realizasão de audiências e consultas ~-iúblicas na cidade de Manaus. 

como forma de permitir a participação da sociedade amazoncnse no processo de tombamento. 

farnbern foi indeferido, em razão da Lei n." 9.784199 - que rege o processo administrativo no 

âmbito federal - n5o faz com que a Audiência Pública e a Consulta Pública sejam condíqão 

obrigatória para a tomada de decisão por parte dos Órgãos Públicos. Pois a utilização desses 

mecanismos de participação da sociedade depende de decisão de cada Órgão Público de acordo 

com ci criterio da convenitnciri e oportiinidnde. AlLm disso. a T .ei n.' 9.784, de 1 999. aplica-se 

de forna subsidiária aos processos administrativos que tem procedimentos específicos, 

conforme estabelece o art. 69 dessa Lei. Assim, em razão do rito do processo de tombamento 

encontrar-se disciplinado no Decreto-Lei n." 25, de 30 de novembro dc 1937, e n;i Portaria n.' 

I I ,  de 11 de setembro de 1986, os quais não prevêem a audiencia publica e consulta pública 

para a concretizagão do tombamento, mostra-se totalmente improcedente a realização dessa 

atoç, tal como requerido pelo recorrente. Registre-se, ainda, que o ato do tombamento enconm- 

se submetido à decisiio do Egrégio Conselho Consultivo do IPHAN composto de 

representantes de órgzos públicos e da sociedade civil, garantindo-se o carater democr8tico e 

transparente de suas decisões, O Presidente do IPHAN, ao acolher o Despacho ri." 190fPF- 

TPHANIGAB, emitiu o Despacho ri." 454120 1 O-GABJPRESIflHAN deferindo parcialmente a 

reabe.rtura do prazo de 15 dias para manifestaçFto do Estado do Amazonas, c indetk-riu os 

demais pedidos (ils. 553-564). Tal decisgo foi comunicada 21 Procuradora-Chefe da 

represcntaçiia do Estado do Amazonas, em Brasilia-DF, por meio do Ofício n.' 1912010- 

PFIIPHANJGAB, de 23.12.201 0 (h. 568). Em 30.12.20 10, a Procuradora-Chefe da 

representação do Estado do Arnuzonas apresentou requerimento (11s. 570-5741 para 

encaminhamento de recurso administrativo 5i autoridade superior, aduindo, cm síntese, que 
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ngo ibrmulou recurso administrativo apresentando matéria estranha ao julgarncnto, bem corno 

0 deferimento parcial do pedido, na realidade foi indeferimento total dos pedidos formulados: 

em sede recursal, uma vcs: que requereu o prazo de 120 dias para manitestaçiio definitiva. Par 

fim, solicitou o encaminhamento do recurso interposto ao Ministirio da Cultura. nos t m o s  do 

art. 56, $ I "  da Lei n." 9.784/99. Tais pedidos foram examinados por meio do Pareccr n.O 

09/20] 1 -PF/IPHAN/SEDE/GM, de 02.02.201 1, (tlç. 730-741) que se posicionou de fomo 

contraria aos pedidos formulados pelo Estado do Amazonas. bcrn como em relação ao pedido 

de revisão administrativa ministerial, visto ser incabivel recurso hierárquico imprbprio dirigido 

aos ministérios superiores contra decisões de autarquias proferidas no estrito h b i t o  de sua 

compethcia. O Presidente do IPHAN acolheu os argumentos expendidos no  parece^ .r." 

09120 1 1 -PF/IPHAN/SEDE/GM, e indeferiu o recurso hicrarquico impriiprio por meio do 

Despacho n." 173120 1 1 -PRESIIIPHAN, de 28.03.20 1 1 (fls. 827). Dessa decisão foi 

comunicado u Estado do Amazonas por mcio do Oficio n.' 180/2011-PRESZIIPHAN, de 

28.03.201 1 (fls.828). Verifica-se do exposto que embora tenha sido devolvido ao Estado do 

Amazonas o prazo de 15 (quinzc) dias para a apresentação de sua irnpugnação o mesmo, ao 

inves de fazer uso dessa faculdade concedida por meio do Ilespacho n.' 454/2010- 

GABPRESIIYI-I AN, procurou questionar essa decisão no âmbito ininisterial . a que não se 

admite no nosso ordenamento jurídico conforme evidenciado no Parecer n.' 09120 1 1 - 

PF/IPHAN/SE:DE/GM. de 02.02.201 1. Assim, o que deve ser levado à apretiaqão do 

Conselho ConsuItivo do Patrimônio Cultural enquanto impugnação do Estado do 

Amazonas 6 o OficiolSDS n." 69512010-GS, de 12.1 1.2010, no qual se posiciona favor5vel à 

iniciativa do tombamento, desde que não haja comprometimento com a instalação de 

nuvos empreendimentos públicos e privados na área do poligono e entorno, Em quc pese a 

existência. da referida impugnac;ão, a mesma deve ser considerada improcedenteo em razão dos 

seguintes motivos: a) Da reconhecimento pela impugnante do valor cultural que enscjou o 

tombamento do Encontro das Águas - na não apresentação de irnpugnaçiio com relaçb 

aos motivos dcterminantes do tombamento do bem. E mister colocar que a irnpugnaqâo 

apresentada reconhece o valor cultural do Encontro das Águas, não se insurgindo em nenhum 

momento em relaçiio aos valores etnografico, arqueológico e, cspecialmente, paisagístico qtie 

motivaram o seu tombamento. Depreende-se, pois, que a impugnante ruo nega os valores 

arqueolbgico, etnogrhfico e paisagisticn motivadores do tombamento do Encontro dds Águas' 

insurgindo-se principalmente com relaçiro a delimitação do perímetro de tombamento. Alihs. n 

referida motivação para a rcalizaçEio do ato administrativo do tombamento se encontra muito 

bcm fundamentada no Parecer no 00412008-Superintendhcia do IPHAN no Estado do 
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Amazonas e na manifestação tkcnica objeto do memorando no 233/10 GABIDEPAM, datado 

de 27 de agosto de 201.0, evidenciada no Parecer Suridico no 4512010, datado de 04 de outubro 

de 2010, constantes do processo de tombamento. A InformaçEo Técnica no 002110, assimda 

pela arquiteta, técnica do Depam, Fátima dc Macedo Martins,constantc do processo do 

tombamento, resume, na forma de considcrandos, rodos os valores (culturais,. cstkticos, 

paisagisticos. científicas, arqucologicos, paleontalógicos, biolbgicos, geológicos) quc estão 

implicados na protet;io do fenômeno natural do Encontro das Águas, resultando. por fim, na 

abertura do processei de tombamento sob o número I .599-T-I O.('fls. 03 de memorando no 

147/2010). b) Da funqão social da propriedade Com efeito. o art. 216 da Constituição da 

República Federativa do Brasil dispõe que: Art. 2 1 6 - Constituem patrimbnio culiural brasileiro 

os bens de natureza material e imaterial, tomados individualmente ou em conjunto. portadores 

de referericia a identidade, a ação. a memória dos dikrentes grupos formadores da sociedade 

brasileiru, nos quais se incluem: I - as formas de expressão; TI - os modos de criar, fizer e 

viver; I11 - as criações cientificas, artísticas e tecnológicq IV - as obras, objetos, documentos. 

edificlrções e demais espaqos destinados as manifestações artístico-culturais; V - os conjuntos 

urbanos e sítios de valor histbrico, paisagístico, artístico, arqueológico, paleon~olbgico, 

eço10gico e cientílico. § 1" - O Poder Público, com a colaboraçiio da comunidade, prumoverá e 

proteger6 o património cultural brasileiro, por meio de  inventários, registros, vigilância, 

tombamento e desapropriat;ão, e de outras formas de acautelamento e preservaçião. 2" - 

Cabem a administração pública, na  forma da lei, a gestão da documentaçâo governamental e as 

providências para franquear sua consulta a quantos dela necessitem. tj 3' - A lei estabelecerá 

incentivos para a produção e o conhecimento de bens e valores culturais. 5 4" - Os danos e 

ameaças ao patrimônio cultural ser30 punidos, na forma da lei. 5" - Ficam tombados todos os 

documentos e os sítios detentores de rçminiscencias históricas dos antigos qiiilomhns. 9 6" É 

facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular a fundo estadual de fomento a cultura até 

cinco décimos por cento de sua receita tributhrisi líquida, para o financiamento de programas e 

prcijetos crtlturàis, vedada a aplicação desses recursos no pagamento de: I - dcspesas com 

pessoal e encargos sociais; I1 - serviço da divida; 111 - qualquer outra despesa corrente n k  

vinculada diretamente aos investimentos ou açdes apoiados. Vale mencionar que o 

tombamento de forma alguma resulta em retira do propriethrio do inióvel o dominio c a posse 

do bem. Entretanto, ~ u ~ j e i t a -  a certas restrições, Ngo se pode deixar de reconhecer que dc 

acordo com o atual desenho normativo do direito de propriedade pode-se afirmar quc 

as situa~fics jurídicas pelo mesmo constituídas apresentam dois planos funcionais, um 

pessoal, outro social. Este último resultante do reconhecimento normativo. de assento 
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constitucional (CRI88 sirt, 5", XXIII), de quc a propriedade 6 atribuída como forma de 

prornovcr a realizaçTto de valores sociais, dc carater patrimonial e extrapatrimonial, de 

acordo com a potencialidade do bem sobre o qual recai. Observe-sc, assim, que a 

afirmação da tiinçilo social da propriedade tem por pressuposta o reconhecimento de 

que as coisas, encluantu bens jurídicos, apresentam a que se pode denominar de um 

petcncial axiolbgico, ou seja. apresentam, de acordo com sua natureza especiilca, a 

qualidade de promover a realização de valores juridico-sociais consagrados na ordem 

constitucional. E esse reconhecimento que faz com que o ordenamento acople ao 

plano da função pessoal. o plano da funqão social, afirmando, assim, que não basta ao 

proprietário. ao realizar scu direito, buscar a satisfat;Go de seus interesses pessoais, 

Através desses, deverá promover também a realizaçgo dos valores sociais hiibeis a 

serem alcançados em razão do potencial axiológico especifico do objeto da situação 

jurídica de  quc C titular. Note-se, por conseguinte, que a funqâo social constitui um criterio 

de valoraqão da atuação do proprietirio, que nos permite dizer quando este esta realizando seu 

direito. De outra parte. a função social apresenta uin canteudo positivo. de modo que. 

para seu cumprimento, não basta ao proprietário atentar para os limites negativos de 

seu direito. não basta que se abstenha de realizar toda e qualquer conduta que 

contrarie as impropriamente denominadas res.trições ou liniites a propriedade, é 

necessário que realize todo um conjunto de atividades destinadas a permitir que os 

vaIores sociais potencialmente presentes na coisa sejam realizados,Quando se trata do 

direito de propriedade, entrc defender o valor individual e defender o valor social, o direito 

brasileiro fez uma opqão clara: defendeu o valor social (dimensão va1orativa:função social]. O 

direito de posse e propriedade existe e deve ser garantido e protegido somente quando atendida 

a função social (aplicação imediata dos direitos e garantias fundamentais). d po.c.r.t), nnres de 

ser zrm direito suhjetivo, n expressGu fúricci do ~ixercício de JircuEdades inerentes ao domínio. 

D d  tr'r sido ~rcrbdda, na czlltura jw idica rornuno-gerrnânicu;, como eamcr vangzi~irdu atun~c1da 

do d(~miniri, sukservi~n~ri, pcirrnn fcr, cao diw ito prcipri~~krde. iVíi wiedin em y ue es~ta 

exj>rexs~u jií f icn. er igida LI direifo subjet ivo, co M sus agões au f rjpiomci.~ r.r. di.sc;ciplim jeaIdit+u 

prOpri~l,s. de.vloea-se da prote~~Gu dominical, podendo ser exercida in~itp~uidcntemente do 

domínio, nfio h6 como se susientur zrmu rlugmútica ~ d c i  posse vincrrlid~~ nu awsstjria díi 

dogn~ddlca dtrproprleu'ade. Dai decorre que, como situação juridica subjetiva, a posse si5 se 

justifica em razio dos interesses que o possuidor visa a proteger. A posse 4 

intrinsccsimente instrumental a tais interesses, que se constituem em sua funçfio social, 

dispensando-se o legislador constituinte de prcvisiio expressa. Jh a prapricdtidc, sendo o 



dircito subjetivo psitrirnonial c individualista por excelGncis, tendcncialmente plcno, com 

amplas faculdades ciefcridws pclo C6digo Civil, que niio lhe impõe restricõcs, exige do 

ordenamento constitucional urna tomada de posiç2io política, limitando-a internamente, 

mediante a função socinl. Assim, a propriedade privada, ei~ibora tenha status coiistitucional, 

não tern tutela privilegiada em rclação i posse, disciplinada infraconstitucionalmente. Dessa 

fonna, propõe-se um conceito técnico-juridico dúctil e d i n h i c o  da [unção social, com base 

nos valores constitricionais, forjado não de forma abstrata e genérica, mas no âmbito da relação 

concreta em que se insere n domínio, em face das demais situações juridicas com que ii~terage. 

Nesse sentido, citamos as ilustres IIçijes de José Afonso da Silva in Curso de Dirello 

Coi~stitucional Positivo, 14" edição, Malheiros Editores, págç 2621263: 'Esse conjunto 

de normas constjtucionziis sobre a propriedade denota q u e  ela não pode mais ser 

considerada como irm direito individrial nem c o m n  inst i t~i içãt i  d n  Direito Privado. Pns 

isso: deveria ser prevista apenas como uma instituição da ordem econGmica, corno 

inslituição de relaqões econômicas, como nas Constituiçoes da  Itália (art. 42) e de 

Portiigal (art. 62). E verdade que o art. 170 inscreve a propriedade privada e a sua 

fiinção social como princípios da ordem econ0mica (incisos I1 c T11). Isso tem 

importância, porclue, então, embora prevista entre os direitos individuais. ela não mais 

poderá ser considerada puro direito individual, relativizando-se seu conceito e 

1 
B vista da realização de seu fim: asseaurar a todos existência digna, conforme os 

ditames da justiça social. Se 6 assim: então a propriedade privada, que, ademais. tem 

que atender a sua funqão social, fica vinculada à consecução daquele princípio. 6 
claro que, também. não é sem conseqnência o fato d e  estar inserida: no seu aspecto 

geral, entre as normas de previs5o dos direitos individuais. E que, previsto como tal. 

fica assegurada a instituição, não mais, parem, na extensão que o individualisma 

reconheceu. Com as novas disposições da Constituição dá ainda maios razão a Pontes 

de Mirandri, quando escreve que hs leis é que compete regular o exercício e deiinir o 

conteúdo e os limites do direito de propriedade, pois que , na art. 5", XXII, sri se 

garante a instituiç5o da propriedade, sendo suscetíveis de mildança por lei seri 

contei~do c limitcs. Vcr-sc-A, no corrcr das çonsidcraçõcs scguintcs, quc n 

Constituiçfio mesma j i  traça nativcis transforinações na velha concepçgo da 

propriedade.' Tarnbkm o Novo Chdigo Civil, em seu art. 1.299, faz uma ressalva quanto ao 

dircito do proprietário de construir, siibmetendo-o nos regulamentos adiniiiisti-alivos. Por sua 

YCZ O $ 1' do art. 1228 d o  Cbdigo Civil disp6c: Ai-t. 1228. O pi.opriet6rio tein a 
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faculdade de usar, gozar t dispor da coisa, e o direito de reavè-la do poder de quem 

quer qi ie  injustamente ou detenha. 9 1" O direito de propriedade deve ser exercido cm 

consonancia com as suas finalidades econbmicas e sociais e de modo quc scjain 

preservadas, de conformidade com a estabelecido em lei especial, a launsi,a tlora, as 

belezas naturais, o equilíbrio ecológico e o patrimfinio histbrico e artístico, bem como 

evitada a poluiqão do ar e das águas. "ssim, seja em face da Constituição Federal, que 

condiciona a garantia do direito de propriedade ao atendimento de sua função social (art. 170, 

111) e que coloca sob a proteq3e do poder público o acervo histórico. artístico e cultural do País 

- art. 216, parágrafo primeiro, que veda nestes espaços especialmcntc protegidas qualcluer 

aheração que comprometa a integridade dos atributos quc justificam sua proteqãu - art. 225 

parágrafo Ia ,  111, i~ fine; seja diante da legislação especial de proteção dos bens integrados 

nessc valioso acervo (Decreto-Iei no 25/37), seja finalmente a vista do próprio Ciidigo Civil de 

2002. que submete o direito dc construir aos regulanientos administrativos (art. 1299): o 

exercício do direito de propriedade deve observar as restrições impostas pelo Poder PGblieo. c$ 

Do suposto conflito de interesses entre tombamento e desenvolvimento econGmico e social 

A impugnante alega que seria favoravel ao tombamento desde que não haja comprornctin~ento 

com a instalaçgo de novos empreendimentos públicos e privados na irea do políçono e entorno. 

Não constitui demasia assinalar que a área de tombamento e de seu entorna se encontra 

perfeitamente identificada consoante delimitasão constante no edita1 de notificação do 

Tombamento do Encontro as Águas. Importante mencionar que a competência para avalias 

acerca da causação de dann ari pntri monin hi r;trjrico, artístico ou ciil tiirnl fn i  arrihiiida pelo 

Decreto-lei no 25/37 ao IPHAN, que detém aparato necessário para tal mister. Note-se que o 

Poder Judiciario. no julgamento de causa que verse sobre tal matéria, não pode colocar-se no 

Itrgar do iirgko-Técnico administrativo para chegar a uma concliição diversa da que a instituir;& 

tenha chegado no que toca aos aspectos técnicos da questão, cingindo-se a sua competência a 

avaliar acerca da legalidade do ato administrativo exãrado, em aplicaqão ao principio da 

separaçHa dos poderes. Assim, n5o cabe ao Poder Judiciário sc imiscuir no merito 

administrativo? procedendo h análise dos aspcctos de conveniência E oportunidade do ato 

administrativu discricionhrio, competência privativa do IPHAN, atribuida pelo Decrcto-1.4 

2511 93 7, no q~iuI confere concretude ao mandamento constitucional estabeltcido no arta 2 16 

LU quanto i preservação do patriinônio cultural. Qumto ao Instituto do Tornbarncnto, o 

professor JOSE DOS SANTOS CARVALHO FILHO, (em sua obra, Manual dc Ilireitci 

Administrativo - 7" ediprio, Editora Lumen Juris - Rio de Janeiro: 200 1, phg, 592), nos ensina 

que: ' N u  cabe, porém, nessa via discutir os aspectos administrativos que conduzcm à 
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valoração do sentido cultural. do bem e i neçessidrtde de sua proteçdo. Essa parte do ato 6 

insindidvel pelo Judiciário.' Com efèito, esse aspecto apontado pelo i .  administrativista faz 

parte do MÉRITO DO ATO ADMINISTRATIVO, que nEo pode ser analisado pelo Poder 

Judiciirio sob pcna de violaçao grave ao principio C'onstitucional da Sepsiraç3io dos Poderes. C7 

IPWAN foi criado com a funqga precipua de proteger o patrinlônio histórico diante das 

inevitiveis alteraçaes provocadas pelos seus proprietários - c essa tarefa e realizada atravgs da 

análise prévia de projetos arquitetbnicos das reformas pretendidas para que as mesmas não 

causem prejuizo ao bem protegido. Para tanto, o IPHAN conta com um corpo ticnico 

especializado formado por arquitetos e outros proiissionais especializados na questão 

patrimonial . Ora, o Instituto da  Tombamento, como limitaqão administrativa ao direito de 

propriedade, tem por finalidade a conservação de coisa reputada de valor cultural com a sua 

fisionamia característica. E foi justamente para garantir essa preservaqão e proteção do bem 

tombado e sua ambiência, é que o Decreto-lei no 2511937 atribuiu as IPHAN, por 

transformação da antiga Secretaria do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional - SPHAN, 

crimpetência privativa e ampla para autorizar ou não a execuqão de quaisquer obras nas ireas 

tombadas, sem prejuízo da atribuição de outros órgãos do Poder Público de exercer o controle 

de tais atividades sob outros aspectos. Cumpre ressaltar que o interesse público ao 

desenvolvimento do local não pode prevalecer sobre o interesse público de proteção do 

patrimônio cuitural, direito indisponível, por excelência. Ademais, desde que submetido o 

projeto aos órgãos competentes, é possível a instalação de empreendimentos públicos ou 

particulares em outro local da região, compatibilizando-se com a prumoção do 

desenvoIvimento. Todavia, o fenômeno do Encontro das Águas deve ser preservado, 

conservado, nâo sendo possível sua alteração de local. Portanto, o desenvolvimento regional 

a ser atingido pela exploração das atividades comerciais e pela geraçh de empregos pode scr 

alcançado pela imp1aniat;ão de empreendimentos priblicos ou privados em outro local de forma 

a não causar tamanho impacto ao fenomeno do Encontro das águas. De mais a mais. o 

reeonhrcimcnto do valor culti~ral dn fenamerio Encontro das Ágiias, como dito alhures, nb 

pode ser submetido a necessidade da existência de interesses piiblicos oti privados? que podem 

perfeitamente ser implantados em outro local. Dessa forma, é perfeitamente possível a 

ccrncilir@ío dos interesses do desenvolvimento e da proteçgo do patrirnbnio cultural, uma vez 

que a existência de empreendimentos publicos ou privados poder80 ser desenvolvidos em outro 

Ioçal. Diants das argumentações acima expendidas, dever8 ser considerada irnprocedentc 

a impugnnç50 apresentada pelo Estado do Amazonas por meio de OficioCSDS n.* 

63920 1 0-CS, de 12.11.29 103' Concluida a npresentaçlio, em face do pedido de sustentaç50 
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oral fornulado pela Procuradora do Estado do Amazonas. os Conselheiros consideraram 

oportuno malisá-10 em sessão rcscrvadsi. Permaizeceram no local durante 1 5 (quinze) minutos 

apenas o Presidente, os membros do Conselho, e o Procurador Chefe do IPHAN, por 

soliciiaqão dos Conset hciros. Encerrada a sessão reservada, foram concedidos ii Procuradora do 

Estado do Amazonas. crn carkter excepcional, 10 (dez) minutos para sustentação oral. A 

Procuradara destacou a relevância do desenvolvimenia econdrnico e social do Estado do 

Ainazonas que, no seu entendimento, ficaria comprometido com o tombamento çn.i qucstão, 

Prosseguindo, o Presidente colocou em votaqão o arrazoado produzido para iins dc defesa do 

IPHAN na forma do Despache no 48/201 t - PFIIPHANIGAB. aprovado por unanimidade. 

Prosseguindo, o Presidente passou a tratar do Processo no 1450.0 1 527 1 /2007-17): referente à 

cemplementação do tombamento das Edificações e Núcleos Urbanos e Rurais em Santa 

Catarina. Inicialmente solicitou ao Diretor do Departamento do Patrimôniu Material e 

Fiscalização, arquiteto Dalmo Vieira Filho, a exposição do processo, após a qual concedeu a 

paIuvra à Relatara, Conselheira Rosina CoeIi Alice Parchen, para a apresentaqão do seu 

pnreccr, transcrito a seguir: "Conselho Consultivo do Patrimônio Cultural - IPHAN. 

PROCESSO DE TOMBAMENTO No 1.548-T-03 - EDTFICAÇÕES E N ~ C L E O S  URBANOS 

E RURAIS RELACIONADOS COM A IMIGRACÃO EM SANTA CA-I'AKTNA (segunda 

etapa). Brasília, 03 de maio de 201 1. Rosina Coeli Alice Parchen. conselheird RRatora. 

INTRODUÇÃO - Os documentos deste trabalho. tão bem estruturado ao longo de mais de 

vinte anos. por técnicos do TPHAN. do Estado de Santa Catarina e dos municípios envolvidos, 

terá hoje, aphs a decisão deste Conselhci, a finalizacão de um processo que teve iim inicio, mas 

que não deverli ter um fim. Sua continuidade é garantida por meio de diferentes e múltiplas 

ações e de gestões conjuntas, eficazes, cuja meta é a sua proteçzo e a sua valorização. E 

presewar o modo de viver, da apropriaqão dos espaqas, da constrtiqão. do convíviol do 

tr~balho, das artes e ofícios e, sobretudo. ã vida, Um mundo que estes imigrantes comearam a 

construir h i  mais de uma centena. anos e que muitos de nós. descendentes dirctos. temos a 

priviIégio de ver, aprender e conviver, e muito mais do que isso, poderemos deixar para os que 

de nós descendem. Souberam respeitar e se adaptar As condições do ambiente que os acolheu e 

construíram, ao longo de decadas, urna paisagem cultural com peculiaridades e características 

de cada etnia, PARECER E VOTO - Coube-me, por soIicitac;i?o do arquiteto Dalmo Viara 

FiIho, Yiretor do DEPAM, a incumbgncia de analisar a cumplementaçfio do processo de 

tombamento acima inencionado. Em O6 de dezembro de 2007, apús análise realizada pela 

consclheira Suzmna Sampaio sobre a substancial documcntaç50 que instrui este processo, ap6s 

as produtivas discussões dos conselheiros e ap6s o relato e o parecer da Senhora Conselheira, 
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foi aprovado, conlòme consta em ata da 55Veunião.  o "tombame~ito de todos os bens 

propusfus pio processo, d ~ c e ç f i o  daqurlr excluidu por inrxist2ncin rlr rliicumen~~ç8o, s 

srrgm hscribos no L h o  do Tombo Histbrico; das obras rsprcllficaclas no parecer, a serem 

iascribns, de acordo com n indicação, no Livro do Tombo de Brl~zs Artes r no Livro do 

Tombo Arqraeuldgico, Etmgrtiflo e Plaisc~gistico. " O encarninhm~ent o dos docurncntos para 

ai l ise  colocou-me a frente de todo a processo, já analisado, c com mais detalhmentci sobre os 

doc~tmenios que camplcrncntam este processo. Ao lina1 do volume tr&si as páginas 598, consta 

o despacho no 10012008 da Procuradoria Geral Federal, assinado pelo procurador federal Dr. 

Antonio Fernando Alves Neri, que comunica ao diretur do DEPAM a divisão do Tombamento 

dos bens relacionados com a imigração em Santa Catarina: em duas etapas, a saber: ' 'A 

primrirn etapa levaria a npreci~rçúo dos membros du Conselhci C7nsullivu do P~rrrím finjo 

CZIILUFLII OS bens que esrivessem com a sua clocumentaçüo regukrr e 11 segundu etapa ctridari~~ 

LJO~Y bepa.s cuju nr crssidcr~le de compie pnentação de documt.nfaçcTo estivesse sanlrdu. Q Conselho 

Co~isul t i i~o  do Pnlrirnonio Czrlturnl em sua 35" Reunifio, ocorrida no diu 6.12.07 ~preciou ci- 

primeira etapu r< ferenle crn tomhcrmento em apreço, conforme ata du Retlnilrcl, acr~sla~iu irs fis. 
507-5 70. Assim, para que sr possa finalizar a instrução desse processo, fnz-se nrc~ssáriu que 

seu completada a documentaçt7o referente às propriedcr d ~ s  R serrm tombrrdas nrr segslitrda 

etnpn. " Em 07 de dezembro de 2007 foram iniciados mais dois volumes, os de números IV e 

V, onde consfam os documentos exarados pelo IPHAN com as notificações aos propriethrios, 

certidões, recibos das notificaçoes, os devidos AR (a~ i sos  de recebimento da EL'T); i s  folhas 

770 até as folhas 784 do vdiime V, consta 0 Parecer 008/20 L 1-PF IPHAN SEDE Gm, awinade 

pela Procuradora Federal Genésia Marta Alves Camelo que produz a análisç e pareces jurídico 

sobre a segunda etapa do tombamento de Edificações e Núcleos Urbanos e Rurais ~clacionados 

com a imigraqão em Santa Catarina, composto por 13 bens, visando complementar o Parecer 

jurídico anterior, de 2007. São os seguintes os bens desta etapa: Igreja do Liberdade e 

Cemitérirr rrn~xo, êna Alto I , iberdd- Benedii'ifo lYovo; Anrigu Escullr rav I ,  em Vila Itoupvta- 

Birame~í~tr; CGI.YU Hoerni~g, Alci~fes, em Vilu Iioz6pavcl - Blumencazr: Ben-ficência iIdiseric6rcrdia 

(muferp?iu'odt.), em Vila Itoupava- Bltlmenuu: L h a  IieIn, IIury (Tmgerinaj, em ?? Ea Ifozpava- 

B1z~menlazl; Cuso Ulrich Iielwrut, em L'LTo Peldro- Gua hlnihtr: Casa de Pedra da F~imllia Brutli, 

ein Aram Iyenua: L'asa Sisweri, Wendel in, em Texto Alto- Pomerode; Cdisa ,Schlugen hnufir, 

em Bela Aliança- SCci Bento do SzJ: C~rsa Stritcka W~rliiemiro, em Bel~i  Aliunp- ,Yüo Bevtfo do 

Sttl; Casa Areumann, em Sfio Bento do ~%d; C i l i s a  EinchendorJ Edeltraeid, em SGo Benio do Sttl; 

Ihsa fiw~ild em TimbO. Conclui-se neste parecer jurídico, que a matéria contida no processo de 

tombamento, esth em condiçiio de ser apreciada por este Conselho, devendo. a t e s  disso, serem 
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expcdidas as devidas notiticaçoes e comunicaçcies aos propriethrios, por haver cumprido todas 

as fomalidades administrativas e juridicas, As notitiçaç0ts foram publicadas em jornais de 

grandc circulac;5o c tncamin hadas individualmente aos proprietários e às autoridades do estado 

e dos rnuniçipios envolvidas, A pariir das ptiginas 931, do volume V, constam as cartas de 

irnpugnaçgo apresirntadas relativas aos seguintes bcns: 1- Igreja Evangtlica dc Confissão 

Luterana de Ri bcirão Liberdade e cemitério ancxo (denominação irregular, pcla ausência dc 

psirticipat;ici da comunidade, delimitagio da área do cemitério e equivoco por j i  estar tombada 

desde 1988); 2- Casa UIlrich (o proprietário que recebeu a casa como hcrança alcga que sua 

mãe não queria que a casa fosse tombada e para tanto ele procede ao pedido de impugnrição 

para cumprir a vontade de sua mãe); 3- Casa Struck (o proprietário alega que não texj nenhum 

benefício com a proteção e por esta razão não o aceita). Acompanha este processo, uma nota 

tkcnica da arquiteta e urbanista Maria Regina Weissheimer, Coordenadora de Paisagem 

Cultural do DEPAM, que  subsidia com argumentos tgcnicos as impugnações apresentadas e 

oferece embasamento aos pareceres jurídicos, considerando que em nenhuma das impugnaçfies 

est6 questionado o VaIor Cultural do bem notificado e que os três bens já estão protegidos pelo 

Estado de Sania Catarina. A conclusão dos trEs pareceres é clara e objetiva quanto i evidencia 

do valor cultura1 dos citados bens. Opinam pela "TOTAL IMPROCEDÊNCIA DAS 

IMPUGNAÇÕES OFER'I'ADAS" e pedem o encaminhamento a este Conselho para 

deliberação a respeito das impugnações ofertadas nos termos do artigo 9". 111. do Decreto Lei 

25/37, combinado com o artigo 17, paragrafò 2': da Portaria - SPHAN, no 1 1 de 1 110911 986. 

Quanto ao merifo dos tombamentos em tela, soii de parccer qiic n50 hii ncnhiima divida, 

sobretudo por ser matéria já exaiistivamente discutida na reunião anterior deste Conselho 

Consultivo do Patrimônio Cultural. Quanto As impugnações apresentadas relativas aos 

seguintes bens. Igreja EvangPlica de Confiss5o Lutersiria de Ribeirão I.iberdade e Cemitério 

anexo, em Benedito Novo, Casa Ullrich, Helmut. em Guabiruba e Casa Waldemiro Struck. em 

São Bentn do Sul, sou de parecer que, por estar sendo analisado o conjunto dos bens que 

integram o Prucesso das 4LEdificsiçõcs e Núcleos Urbanos e Rurais relacionados tom s 

Imigritçgo em Santa Catarina", deverão ser mantidos para o tombamento todos os bcns 

propostos na inicial, inscrevendo-os no Livro da Tombo Histórico, no livro do Tombo 

Arc~utol0gico. EtnogrAfico e Paisrigistico e no Livro do Tombo das Belas Artes, Este 

Tombamento poderá. constituir-se numa verdadeira liç8o de reconhecimento e respeito para 

com aqueles que atravessaram o occano, enfrentaram o desconhecido e com muito esforço 

supcmrm o mundo novo, cultivando, construindo, moldando-se As novas condiç5es que a terra 

thes oferecia, formaram famílias c cstruturaram com o saber fazer, um inodo de vida como 
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registro da transposiçrio dc suas culturas que podemos reconhecer como Yatrimonio Cultural 

Brasilciro. Em vista das consideraç6es acima, voto pelo Tombamento de todos os 13 k n s  que 

compIcmcntam o Proccsso 1.548-1'-07, referente is EdificaçSes e Núcleos Urbanos e Rurais 

relacionadas com a imigraçao em Santa Catarina, nos respectivos livros ji citados acima. 

RECOMENDAÇÃO - Senhores Conselheiros, gostaria dc fazer uso desta oportunidade para 

recomendar ao IPHAN, com a acluiesc&ncia do Conselho Consultivo do PatrimEinio Cultural, 

que este processo originasse a prciteçãa, mediante procedimento especifico. da "Paisagem 

Cultural composta pelas Edificayões e Nficleos Urbanos e Rurais relacionados com a 

Irnigraçãa em Santa Catarina" de acordo com a Portaria no 127 de 30 de abril de 2009. que 

estabelece a chancela da Paisagem Cultural BrasiIeira. Brasilia' 03 de maio de 20 1 1. Rosina 

CoeIi AIice Parchen, Arquiteta, Conselheira Relatora." , O Presidente deu inicio ao debates e, 

não havendo manifestação contrária, colocou as propostas em votação, acolhidas por tudos os 

Crmselheiros presentes. ficando tombados, por unanimidade, os 13 (treze) bçns especificados 

na 2Qetap do Processo no 1.548-T-03, rejeitadas as impugnações apresentadas, e aprovada a 

recomendação de abertura de procedimento especifico para concessão da chancela de Paisagem 

Cultural a todas as Editicações e Nucleos Urbanos e Rurais Relacionados com a 1migrat;ão em 

Santa Cata~.ina, nos termos do parecer da Conselheira Relatara_ Prosseguindot o Presidente 

passou a tratar do Processo no 1.569-T-08 (Processo no 01512.00008912008-62) - referente i 

proposta de tombamento do Conjunto Histórico e Paisagistico de Jaguarão, no Estado do 

Rio Grande do Sul; e do Processo no 1.570-T-09 (Processo no 01 5 12000067/2008-01) - 

referente ri proposta de tombamento da Ponte Msriii, no Miinicípio de Jagi~srSo, Estado do Rio 

Grande do Sul. Após breve exposição dos processos pelo Diretor do Departamento do 

Parrirnhnio Material e Fiscalizaqão. arquiteto Dalrno Vieira Filho, o Presidente concedeu a 

palavra ao ReIator, Conselheiro Luiz Phelipe de Carvalho Castro Andrks, para a aprrtsentaçilo 

do seu parecer, transcrito a seguir; "Processo de Tombamento no 1.569- 'r- 08 "Conjunta 

Histórico c Paisagístico de Jaguarão, Município de Jaguasão, Estado do Rio Grande do 

SuI" e Processo de Tombamento no 1,570-T-09 - '<Ponte Mau& Municipio de Jaguarão, 

Estado do Rio Grande do Sul''. Exrno, Sr, Presidente do IPHAN. Srs, Conselheiros. 

Foi com muita honra que recebi do Sr. Presidente do IPHAN, Dr. Luiz Fernando de Alrnelda, 

através da professora Anna Maria Serpa Barroso, no último dia 02/04/20 1 1, a incumbencia de 

examinar e opinar sobre estes processos quc tratam de dois pedidos de tombamento que se 

complementam, Denomina-se o primeiro, "Conjunto Histórico e Paisagistico dc Jaguargu, 

Município de Jaguar&, Estado do Rio Grande do Sul". c o scg~~ndo,  "Ponte Maui: Município 

dc Jaguarao, Estado do Rio Cirande do Sul". O município de Jaguarfio esth localizado na 
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fronteira com o Uruguai na regiao dos Pumpsis B sudeste do Rio Grtintte do Sul. As margens do 

rio do mesmo nome que por sua vez desdgua na lagoa Mirim quc chega uu Oceano AtlÊintico e 

distante 395 kms de Parto Alegre por rodovias asfaltadas. O gcntilico i Jaguarense. Confomc 

os textos histbricos registrados neste dossi6, a trajetiiria da cidade foi vivamente infltienciada 

peIa saga de conquis~a da regiao conhecida como Pampa Gaúcho e quc inclui parte dorte da 

Argentina tudo o territbrio IJruguaio e o sul do Rio Grande do Sul. De fato, rt formação da 

cidade de Jaguarão, que se une B de Rio Branco no Uruguai pela Ponte Internacional Mauá, 

eski ligada aos processos das ocupações portuguesa e espanhola no território sul americano e às 

estratégias utilizadas para garantir sua posse. "A ocupaç30 da região platina data do skculo 

XViI- após a descoberta das minas de prata nos Andes e os primeiros caminhos de acesso a 

eIas a partir da navcgação pelos rios afluentes do Rio da Prata. Com o fim da União Ibérica 

11580-1640) c restauração do rcino de Portugal (,e pelo fato de ainda não terem sido 

descobertas jazidas de ouro em território portugues), a coroa lusitana partiu para a ocupaqãn 

das terras ao sul do seu último ponto estabelecido: a Capitania de  São Vicente, atraks da 

fundação de portos e povoações (mais tarde elevadas a vila) nas baías de Paranaguá c da 

Babitonga, na Ilha de Santa Catarina, em Laguna, Rio Grande c no prbprio Estuário do Pmta, 

com a Co16nia de Sacramento". '-A formação de Jaguarão, assim como de Rio Brarico no lado 

Uruguaio, descendem desse contexto. AS margens do rio. no local conhecido como Cerro da 

Piilvora, (hoje dentro da área urbana da cidade, onde se localizam as minas da Enfermaria 

Militar) foi estabelecida inicialmente uma guarnição militar espanhola (1 7921, mais tarde 

transferidn para a margem oposta do rio ( 1  801). dando origem h povoação de Amdoadu (atual 

Rio Brarico). No Iocal da  antiga guarda espanhola, os portugueses ergueram a Guarda da Lagoa 

e do Cerrito (1802), no entorno da qual se desenvolveu a povoação do Espírito Santo do 

Cerrito de Jagiiarão". "As disputas entre Portugal e Espanha pela posse do tsrritririo se 

estenderam ate a indepsndkncia de suas colbnias, c mesmo após esse momento, entrc o Brasil. 

Uruguai e Argentina, motivadas principalmente pelo controle sobre a navegaqãc, na Bacia do 

Prata. E como forma dc marcar a possc da rcgi80, as duas povoar;Ges foram oticialmente 

reconhecidas quase que simultaneamente. Em 183 1. Arredondo foi olicializrida como po~.oudu 

(em I853 seu nome foi alterado para Vila Artigns e, em 1909, para Rio Branco), e no ano 

seguinte, em 1832 uin Decreto Imperial elevou tanibéni a povoação do Espirito Santo do 

Cemto de Jaguarão h condição de Vila (em 1855 foi elevada 9 condiqão dto cidade' com o 

nome de Jaguariio)", "Nesse periodo a economia se fortalecia a partir da explorqão do gado 

originhrio das MissBes, que apús a expulsgo dos padres da Companhia de Jesus, havia 

pemanecido solto na regiao. Uma gravura de Debret, denominada "Vila do Espírito Santo do 
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Cerrito", mostra uma cena do Rio Jaguarão com os animais atravessando livreiriente a fronteira 

entre os dois países. E como O c ~ n t r ~ l c  era dificil, apesar da separaçfio política e deiittniq50 de 

uma linha de fronteira, as relaçtções comerciais e de parentesco estabelecidas entre a populaç30 

dos dois lados caxitinuavam acontecendo, e seus habi~antes transitavam livremente ignorando a 

dernarcaçâa oficial. Assim, as duas povonçbes cresceram mantendo estreita reIasic;%ri çoniercial e 

social e social". .'O rio Jagunrãa que banha a cidade foi sempre um importante fator de 

acessibilidade e desenvolvimento. De fato, a questão do acesso fluvial seri fundamental para o 

entendimento da evolução urbana. Ainda assim. a 1ocalizat;ão da povoaçZo era estratbgica para 

a articulação territorial, pois a partir da navegação do rio cra possivel chegar a Lagoa Mirim e 

dai a Porto Alegre, Pclotas, Rio Grande e ao Oceano Atlântico. J i  por via terrestre a cidade 

dava acesso a Ainda São José do Norte, Estreito, l'avares, Mostardas. Palmares do Sul, e 

destacava-se sua posição na fronteira com o Uruguai. Por este motivo, a povoação desde os 

primbrdios de stia fundação adquiriu a característica de um importante entreposto comercial"'. 

A tarefa de elaborar o parecer foi mais uma vez facilitada pela qualidade dos estudos que se 

encontram no Dossi6 de Tombamento. No entanto é minha obrigação oferecer aos conselheiros 

e as cnnselheiras, uma síntese o mais possivçl fiel do que me foi dado examinar nas mais dc 

1240 páginas dos dois dossiês examinados: O primeiro, do Conjunto Histhrico e Paisagistico 

de Jaguarão, consta de dois volumes do processo propriamente dito e mais dois anexos de 

detalhados estudos recentemente realizados pelas equipes do IPHAN para subsidiar o 

tombamento. No segundo caso, da Ponte Internacional Mauá temos mais dois volume de 

processo e seus anexos, que subsidiam infortnaçfies ao tombamento da mesma comn um 

monumento de destaque. No primeiro caso o processo se inicia com Memorando no 1 I4108 de 

29102108 de Eduardo Hann, Chefe da Área Técnica da 12" SR. do EPHAN dirigido i Arquiteta 

Ana 1,úcia Goel7et Meird, Siiperintendente da 12" Regional do IPHAN, no qual solicita 

autorização para abertura do processo administrativo visando a instruçfio do Processo de 

'Tombamento da cidade de JaguargolRS. Em 23/09/2009, o processo de tombamento foi 

solicitado pela Superintendente Regional ao Sr. Diretor do DEPAM, Dr. Dafmra Viera Filho, 

atravks do Memorando, 69911 23R.  Em 081 1012008, utruvis do Memorando no 02673'08 

GABDEPAM aquela diretoria solicita ao setor cornpetcnte a abertura do processo de 

tombamento do Conjunto Histórico e Paisagistico, Segue-se cópia do "Programa de 

RevitnIizaçio Integrada de JnguslrBo", elaborado desde 1 99 1 atravks dc convtnio entre a 

Prefeituru dc Jnguarão e a Universidade Federal de Pelotas, que produziu pioneiros estudos 

sobre n caracterização do acervo de arquitctura urbana. Trata-se de uma s61ida base tecnica e 

de pesquisas quc desde então passou a orientar os trabalhos de prcscrvaçh daquela cidade. 
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Este documento elaborado pelo Grupo de RevitalizaçBo Cultural de Jaguarão sob a 

coardenaç8o da professora arquiteta Ana Lilcia Costa de Oliveira contou com uma dcdicada 

equipe de prolkssorres e acaderniccis da IJniversidade Federal de Pelotas, bem coma de 

representantes da comunidade Jaguarcnse. que passo aqui a citar transcrevendo os créditos do 

documento, reconhecendo sua relevante contribuiçiio no processo de salvaguarda do acervo: O 

academico dc dircito Ehandro Chies Machado, a acad. arq. F'crnanda Albuquerque Monteiro. o 

acad. arq. Marccla Bento Terrcs: o acad. arq. Maurício Borges Seibt. A colaboração do Prof. 

arcl. Mauricio Couto Polidori. do prof. belas artes José X,uis Marasco Leite, do artista plástico 

Fernando Gonqalves Duarte, do ncadCmiço em pintura Acelino Carus Guedes e Jiílio Vifiicius 

Ramos de Rrito. São citados também como representantes da comunidade o prefeito João 

Alkrto 13utra Silveira. o Sr. Eduardo Alvarez de Souza Soares, o professor Cleo dos Santos 

Severino c o Sr Ely Chagas. O plano como um todo contou ainda com a nrientaqiio técnica de 

renornados especialistas como os arquitetos Dora Alcántara, Augusto Ivan de Freitas, Calos 

temos, Ramiin Gutierrez e Noemi Anlunez, e teve como marco refercncial te6riço e norteador 

de sua ideologia presen~acionista, princípios do Manifesto de Arnsterdan (1 975) e da Carta de 

Vcneza (1 964). Tambim contribuíram para esta iniciativa a celebração de outros acordos entre 

a UFPel e o Centro de Integração Empresa-Escola de Jaguarão, que suscitaram atividades 

paralelas como palestras, exposir;ões e debates sobre a questão da preservaçâo Paisagistico 

Cultural, que firam capazes de mobilizar a participação da  comunidade, fator detcrrninante 

para assegurar o êxito de qualquer iniciativa nesta direqão, qual seja. o compromisso local, o 

interesse e ri sensibilidade com a caiisa. 0 eçtiido it precrdido de  tima crtinologia histórica que 

abrange desde o final do período colonial, destacando os principais iatos que de alguma forma 

contribuiram para a formação deste territbrio e a compreens5o do contexto. Inclui uma 1" 

PIanta Urbana datada de 1 8 1 5 quando o povoamento original ainda se dtnominava Guarda do 

Serrito, fundado pelos espanhbis para demarcar propriedade do tcrrithrio As margens do rio. 

Baseia-se no Inventário do Patrimônio Arquitctbnico da Cidade de Juguarão-IPACJ e realiza 

umu anhIisc: das características tipolbgicas da arquitetura encontrada. com identitica~ão dos 

elementos construtivos atravks de desenhos primorosarncnte detalhados, definidores das 

difcrcrntes linguagens strquitet6nicas formais. Assim foram claçsificsidos desde os exe~nplares 

que se notabilizam pela dntriçfio mais antiga que remonta ao pcriodo Colonial (1 800 11823)' 

seguindo por aqueles que foram reconhecidos como originhrios do pcriodo Imperial I" fase 

(1 8221 1 850), Imperial da 2" fase (1 85 0/1890)+ Republicano I T a s e  (( 1 84011 S30) Republicano 

2" fase (1 930/1945), Republicano 3n fase ( 1  94511970). Segue-se no estudo um minucioso 

esforço de classiiicaç80 tipolbgica por estilos e dpocns em quc o cstilo classificado como 
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Eclctismo Hisloricista foi sistematicamente dividido em 4 fases cronolbgicas senda que a 1" 

Fase (1 85011 880), 2 O  Fase (1 88011 900), 3Tase (1 90011920). 4" Fase (1  92011 940). Estas tbram 

seguidas das fases Neocolonial, c daquelas marcadas pela ocorrências de exemplares de 

tipologias classificadas como "Kitsch" com influsncias entre o Art-Nouveau e o Art-Ueco, 

chegando aos exemplares mais recentes representantes do Modr~rnismo. Tais estudos denotam 

um esforço de pesquisa acadêmica na busca da conhecimento lias caracteristicas do acervo de 

arquiieturu urbana e grande camprometirnento dos envolvidos na tentativa de compreender em 

profundidade a natureza do acervo que tinham em mãos. Sem dúvida 6 um dos primeiros 

passos dc quem pretende preservar. Na sequência o documento prop8e instrumentos 

urbanísticos que visain não sb a presen~ação da paisagem urbana local mas tambim a 

hmonização entre o edificado e as novas construt;0es a serem realizada deniro das zonas 

preservadas. São propostas as Zonas de Preservaqão Histiirica Arquitetonica e as Zonas de 

Preservação Histiirica Natural. Sempre procurando se harmonizar com o Plano Diretor 

existente desde 1978, o estudo elabora a Determinação do Regime de Usos e dos índices 

Urbanísticos para estas rireas. Também promove a elaboraçâo dos primeiros Critérios de 

Intervcnqão e Construqão para as zonas de preservação. Estabelece diferentes mEtdos de 

intervenção assim definidos como o Método Arqueológico, Método Científico, Método 

Artistico ou de Reintegrat;ão Estilística. Classifica os tipos de intervenqão possíveis e os graus 

de descaracierizaqk. O documento do PRIJ preconiza ainda a criação de um núcleo 'l'écnico 

Urbano no iimbito da administração municipal vinculado a Secretaria de Obras; introduz o 

incentivo fiscal por isenção parcial do TPTI J .  Todo o dricumen tr i  do PRU está ref'erenciado em 

rica bibliografia que aparece citada ao final. Na sequência, consta dos autos, datado de 

01/06/2009. o oficio no 1 82309. do Prefeito de Jaguarão, José Cliudio Ferreira Martins. que 

tamhgm evidencia n sintonía da administragãci municipal com os propósitos da pmservaqGo do 

acervo arquitetònico urbano e rnaniiksta seu curnpromisso com o processo de tombamento, ao 

encaminhar cópia da lei municipal no 4,68212007, de 19/12/2007. denominada "1.ci de 

Preservação do PatrimCinio Histdrico, Arquitetonico e Tirriçtico de Jaguarão" como parte 

integrante do Plano Diretor Participativo de Jaguarão (PDPJ). Observa-se que os artigos e 

purhgrafos da lei est80 em conformidade com o PRIJ fato que refort;a a existsncia de uma 

indispensivcl e necesshria integraqb entre os poderes de h b l t o  nacional e elocal para 

implemcntação e bom fimcionamento dos planos. Esta lei municipal 6 estratégica, nZio s6 para a 

consnlidação do Plano Diretor, rnus também como pré-requisitos ti um tombamento de fim 

urbana, assegurando que a municipal idadc ja possui hoje o indispenshvel aparato legal 

necesshrio para exercer com eiiciCnçia o seu papel no controle c çonservac;ão da mesma. Em 
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21/09/9009 o oflcio no 269109- GP trtmbcm do Prefeito Jose Cliudio Ferreirsi Martins 

demonstrando apoio h criagão do Museu do Pampa, ao tombamento do centro histórico e ao 

PIano de Apoio hs Cidades Histiiricas. Este documenta é seguido de exemplares de noticias de 

jornais e c0pia de excerto de um livro de textos de autor local Sérgio da Costa Franco sobre si 

origem (rnililarizada) de Jagusirão, O segundo voliune da processo se inicia com o Tenno de 

Abertura lavrada em 3010812010 e contém uma completa e detalhada cartografia. cuja 

elaboração foi contratada pelo IPHAN e datada de Janeiro a Mar90 de 2009 qtie padroniza. 

atualiza, amplia e consolida as infomaçbes contidas nos estudos anteriores. Se, flue-se uma 

colethea de documentos fotográficos organizados em fichas técnicas de inventário nos moldes 

do mode10 de Relatório Fotogritlco do Sistema Integrada de Conhecimento e Gestk do 

IPHAN. No todo somam cerca de 320 fotos antigas de vistas urbanas, de edificações isoladas 

ou de c~njuntos .  copiadas do acervo do Instituto Histórico e Geogratico de Japuarão. um 

verdadeiro tesouro de iconografia que certamente a t a  contribuindo para todos os estudos no 

momento presente. Encontrei no segundo volume deste processo uma cópia *pia de 

interessante documentação oriunda da Coordenadoria do Patitrirnônio Histórico e Artístico do 

Estado-CPHAE vinculada a Sub-Secretaria da Cultura que por sua vez pertencia a Secretaria da 

Educaçao e Cultura da Estado do Rio Grande do Sul. É datada de 1 986 e nos atesta que h5 iim 

quarto dc século o arquiteto José Albano W o l h e r  então coordenador do CPHAE, solicitava a 

abertura de um processo de tombamento estadual para a Enfermaria Militar de Jaguarao. e para 

tanto já anexava ao seu pedido "os dados históricos, cópia da planta de situa~ão, desenhos do 

projeto original e de detalhes construtivcis, bem comri ciipias de fiitogr~fias revel~ndn que r i  

monumento já bastante arruinado". Segue-se em 05 de novembro de 1986, o ato declaratório de 

Aliertura de processo de tombamento estadual da Enfermaria Militar, sendo designados o 

arquiteto Edriardn M;irtiricz e 0 arqueblcigo Fernando La Salvia para a "realização de estudos, 

pesquisas e laudos técnicos, bem como para o acompanhamento dos projetos de utilização que 

se fizerem necessarios.'Wa seqiièncisi: uma cópia de notícia de jornal datada de 1984, com 

depoimentos de dois estudantes de arquitetura de nomes Jorge Arisrnende Garcia e V-ddo 

Nunes, 110s d& conta de que' dois anos antes do pedido de tombamento estadual j A  surgia um 

movimento da comunidade Jaguartnse denominado "Projeto ,Itlguar" c que promoviam uma 

vigfIia çivica cm tomo das minas da Enfermaria Militar, visando convocar a comunidade 

Jaçuarense para um ato de valorizaqio hist6rico c cultural da ruina, com n mcta dc salvi-Ia do 

abandono, transfommdo-a em Monumento l~~istorico Municipal. A mesma notic.ia informa 

que esta jB seria a segunda vigília sendo que n primeira fora promovida um ano antes e dera 

origem ao j6 referido movimento denominado "Projeto .Iaguar" visando cnvolvcr o maior 
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numero de cidadgos na propósito de preservar a rnernbria cultural da cidade. Em 10 de Abril de 

1987 o arquiteto Eduardo Mariinez emite seu parecer favorável ao tombamento das ruina 

como Patr imhio Cultural do Estado do Rio Grande da Sul. Segue-se ofício do ent.30 vice- 

prefeito dc Jaguarao. Femando Gonçalves Rarrciros, apoiando o tom bamcnto c oferecendo 

agilidade nos procedimentos para solucionar qucstõcs relativas a propriedade do tcrrcno c um 

outro documento da mesma lavra com a salicitaçfio forna1 de tombamento por parte da 

autoridade municipal e dirigida a Coordenadoria do Patrirnbnio Histórico e Artístico do Estado. 

Em O5 de julho de 1990 alravés de resoluçâo assinada pela Sr. Carlos Jorge Appel, Secretario 

do Conselho Estadual dc Desenvolvimento Cultural a Enfermaria Militar foi finalmente 

tom hada pelo Estado. Em seguida temos o excelente Parecer Témico da arquiteta Anna Fingr, 

Coordenadora de Gestgo, Norrnas e Fiscalização DEPAMIEPHAN que realiza I rna brilhante e 

lúcida nvaliaçãu, estabelece uina perfeita ordenação dos assuntos no contexto do processo e se 

manifesta favorável ao tombamento. Em 091 1 1 /20 10 segue-se o encaminhamento do processo 

ao Procurador Federal junto a 12" SWIPHAN, Dr. Oscar Tomasuni Monteiro de Barros que 

após minuciosa analise dos autos, eIabora parecer confirmando aprovação ao tombamento 

proposto, não só pelos méritos das manifestações ticnicas nele contidas. mas tmb6m pela 

integra1 observância dos aspectos legais e jurídicos do processo. E conclui pelo seu 

encaminhamento a este Conselho Consultivo, submetendo-o antes a consideravão do Senhor 

Pracurador-Chefe e ao Senhor Presidente do IPHAN. Em 2211 1/2010 a superintendente Ana 

Lúcia Goelzer Meira encaminha o processo ao Dr. Antenio Fernando Leal Alves Nery. 

Procurador Geral do IPHAN em Rrasília. Em 03/12/2010: o Senhnr Procuradnr Geral Dr. 

Ant8nio Fernando Alves Leal Neri, aprova o parecer do procurador Dr. Monteiro de Ramos. 

Seguindo os trâmites de rotina o processo retoma ao Presidente do Iphan. E s t k  aí ancxadas as 

minutas de ncitificriç5ri de rotina qiie definem as poligonais de  tombamento. bem como as 

minutas de Aviso de NotificaçSo publicadas sempre em jornais de grande circulaqão e 

assinadas pelo Presidente da IPX-IAN. Est(lo no final do processo as c0pias dos oficios de 

i~cr~ificaçfio que foram encaminhados em 131'1 2/26 10: respectlvamcnte aos seguintes 

destinatários: Sua Excelência a Senhora Yeda Rorato Csusius, Governadora do Rio Grande do 

Sul; Senhora Alexandra Resckhe, Secretária da Secretaria de Patrirnonio da IJnião em Brasilia; 

Sua Exceltncia a Senhor Prefeito Municipal ds Jaguarao, Josc! Cláudio Ferreira Martins; 

Senhora Rosc Carla Silva Correia Suptrinttnde da Superintendsnçia do PatrimOnio da UnGo 

no Estado do Rio Grande do Sul. Em 14 de dezembro de 201 0, o processo t encaminhado a 

Secretária do Loiiselho, professora Anna Maria Scrpa Harrciso incluindo-se nelc um Ultimo e 

significativo documento: Trata-se do oficio no 002/20 1 1 de 0510 1 I20 1 1, do prefeito de 
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Jaguar& em resposta h Notificaçgo de Tombamento emitido pelo Presidente do IPIIAN, 

stntlindo com satisfaçfio e destacando a divulga@o que foi dada ao fato junto a sociedade local 

e estadual. Anexo ao oficio estão cópias de diversas noticias da imprensa local e gravações dc 

entrevistas csclarecedoras aos propriethrios de imhveiç que estuo situadas nas ireas istumbsidas. 

O prefeito trata ainda dos entendimentos que jii vem sendo mantidos para orieniaqão dos 

proprietários das imóveis tornbadns e com a Superintendência do FPHAN para a implantação, 

em médio prazo. de um escritório técnico na cidade devido h distiincia que a separa de Porto 

Alegre e a grande quantidade de imóveis a serem monitorados. Por fim Faz-se porta voz da 

imensa salisfáqão com que a comunidade Jaguarense recebeu a notificação dc tombamento e 

agradece os recursos investidos na restauração do teatro Esperança. bem como a expectativa de 

todos pelo inicio das obras da Centro de Interpretação do Pampa. bem como de outras o b w  

incluídas no PAC das Cidadcs I Jiçtoricas. Em 1" de Abril de 201 1 o processo foi encaminhado 

pela Senhora Secretaria do Conselho Consultivo d o  IPHAN, de ordem. a este consclhciro com 

a solicitaqãu de  análise c parecer. Passo agora a ocupar-me do conteúdo dos dois anexos ao 

processo. São ao todo 308 páginas de um trabalho de admirável nível técnico contratado pelo 

IPHAN e executado no periodo de janeiro a dezembro de 2009, Organizado çoin particlpa~50 

de tknicos do DEPAM e da 12" SR do IPHAN é amparado em minuciosos estudos anteriores 

já aqui citados. O primeiro volume apresenta uma caracterizaqão geral do Estado do Rio 

Grande do Sul focalizando não só o conjunto de Jaguarão, mas tambim o caso de Bagé e 

outros acervos que futuramente poderão ser objeto de tombamento como fortalezas. estãricias 

ou charqueadas, Tais bens compartilham dos mesmos antecedentes que foram identificados 

como rcsponsaveis pela gênese de Jaguarâo e, portanto estão sendo reconhecidos como 

indissociáveis do punio de vista da história, havendo sido rclacionados para representarem um 

importante testemunho do avanqo da fronteira meridional do Brasil, Assim nos informa o texto 

do dossie: "Como aconteceu crn diversas cidades brasileiras que testemunharam ou estiveram 

no ponto central de grandes processos econ6micos, TambCm Jàguar3o desenvo1t.e~ uma 

arquitetura rica e opulenta a partir do s8culo XIX: durante o periodo áureo da pecuária e 

produção do charque. A delicadeza nn ornamentação dos edifícios contrasta com a rudeza da 

produção do charque e da escravidão, m5io de obra fundamental para o desenvolvimento dessa 

economia''. "É: intercçsantc notar que os mesmos escravos que durante o verão produziam a 

charque, durante o inverno trabalhavam na edikicaçgo da cidade. e ainda tiveram participaçso 

decisiva em conflitos armados como a Revo1uc;go Farroupilha. E apesar de siia importância 

para a formaçfio do Rio Grande do Sul, após a ub6lic;io da escravatura o imenso nlinlero de ex- 

escravos passou a constituir uma populaçfio marginalizada e pouco reconhecida no Estado, ao 
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qunI não C: dado o devido çrkdito pelo trabalho descrnpcnhado, sem o qual ccrtamentc não teria 

sido possivel. ao Estado alcançar o dcsenvolvimcnto ccon6mico c cultural atual". "Assim, o 

Conjunta HistCirico e Paisagistico de Jaguarão, a1 tm dc materializar o cpisiidio dc cxpans50 da 

ocupaçao portuguesa para alem dos tratados at'rciais c a definição das fronteiras brsisilcins 

como as conhecemar; l~oje. representa todo um processo eccinbnzica e social que marcou a 

região suI do Brasil c os países platinas. A economia do gado reflete ainda processos 

semelhantes ao restante do Brasil, como a escravidão e o rápido desenvolvimento econdmico c 

cultural ocorrida na séczilo XIX graças ao rápido enriquecimento de uma elite a partir de 

determinado processo económico". "Em Jaguarão estão presentes ainda testemunhos dos 

'projeios nacianais", como a estratégia para a seguranp nas Fronteiras através da forte 

presença militar, c a implantação da malha firrea, que ao mesmo tempo em que coneclava a 

cidade ao restante do país. permitia a ligação entre o Brasil e o Uruguai, tornando-se um 

importante ponto de articulação internacional". Este volume trás ainda uma análise da cidade, 

com informaçòcs sobre a localização+ dados geogrriificos e ambientais. çontextualizaqão 

histhrica, análise arquitethnica e urbanística, justificativa de proteção, delirnitaqão de 

paligonais c diretrizes para a gestão da área a ser protegida. Trata-se de umu co1er;ão de 

documentos iIustrados com rica iconografia de fotos. mapas e desenhos que traduzem a 

importância do patrimiinici ciilti iral representado no acervo de arqiiitetiirn, iirhanismn, 

ambienta1 e paisagístico. O documento descreve minuciosamente todas as etapas da evoluqão 

urbana da cidade; utilizando-se de uma sequência de mapas perfeitamente escalonados no 

tmpci. Avalia em detalhes o meio natural, a presença e influencia do rio Jaguarão e das duas 

elevações, os Cerros da Pólvora e o das Irmandades bem corno de toda a paisagem no entorno e 

as suas relações com o conjunto de arquitetura urbana não so de Jaguarão propriamente dita, 

mas também de Rio Branco, a cidade uruguaia do outro lado da ponte internacional Maua. Esta 

condição natural do sitio permitia vigiar as rnovimentaq6es das tropas inimigas e o rio, e sendo 

assim a irea urbana era constantemente protegida, ao mesmo rempo em que podia desenvolver 

seu comércio no entorno do porto, E ainda hoje estes pontos estratkgicos, são mirantes 

privilegiados para a obsewaçfio do ambiente natural (composto pelo panipa e cortado pelo Rio 

Jaguarao), da área urbana da cidade: e tambtm do Uruguai, tomando indissocihvel a relaqão 

entre a cidade c seu ambiente natural. Já o segundo volume contkm 30 pranchas que 

fundamentam o contehdo do primeiro sobre uma s6lida base de mapas elaborados com os 

melhores recursos da cartografia digilalizada e georeferenciada: necesshrios n8o s6 para o 

entendimento do conjunto, mas tambirn pura serem utilizados como ferramentas de 

monitordmento c controle para fins de conservac;go do sicervo. Dentre eles os que definem o 
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perímetro do município E a localizaçtio do ccntro histbrico; ri evo1ut;Bo urbana; o mapeamento e 

caracterização dc irn6veis de interesse; os usos; o numero de pavimentos: as características 

estilisticas; o estada dc conscrvnção; a cnractcrizaçiio dos irnhveis t a delimitaqfio das duas 

poIigonais dc tonibsirnento e da poligana1 de entorno. Hntirn trata du caracterizacão 

rnorfoI6gica, urbanistica e arquitetanica, além da que, tris as dirctrizcs para a gestza da área 

ap6s o tombamento, Quanto a delimitaqâo das poligonais de tombamento c entorno recorro 2i0 

que consta no parecer técnico da Arquiteta Ama Finger da equipe do DEPAM que além de 

autora do mesmo, havia participado com extrema dedicação e cornpctcncia de todas as etapas 

dc elaboração dos trabalhos de pesquisa que comp8e os dois anexos ao processo e portanto, 

estudou a fundo a questão: Assim ela descreve a solução proposta: Anuliçcandu ai; poiigonuis clti 

fotnhamento e enforpro describlrs entre as p~iginus 213 e 21 7u'o Dossi; de Tumhamenfo e 

upr~.se~tudus gruficarnenle ~ l r  pl jg i~a  218 e prunchu 29 (íinexo), observamos o conjunto de 

bens [ a  ser protegido é ct~rpiposi(i por duas po Iigonais de lombunzenlo clescontinrrw (urna 

abrangendo a maior pwte do conjunto urbano e um trecho do rio Jqzrt~rlici, O U ~ ~ Q .  tl br~7ngt'ndíj 

o C.'err-o do PBlvtrra e rzlínas du Antigu E~firmaria ibfilitm+j mais u edgicio du Esft~r;lii~ 

Ferroviúrilr. Esta de f iniqão visa preseser vcrr um acerrri ident+ficudo como Jikndumerircll parta çr 

cf~rnprcrensâo da cidude, P M L ~ . S  percebe-se que entre estas & E ~ . T  n predomin2nciu de bem, i ic  

intare.sse & reIntivamenfe baim, não sendo ju,st@c~i?el estender a poiigonal de rcimbamt.viãn 

pmu áreas jzj descaracterizadus pura abarcar as trGs regiaes. Enfrettrnto, de.sturnwios que 

e s f ~ r s  cirecrs, apesw de descon f inuus constitue pia um mesmo coyjz~nto, nEo conf ipirando 

tomhamenftis úriludos. A,~.sinz que us I ~ Z S  drens de romknrnento esttín inseri da.^ em umn 

mesma poligo~ul de entorno, delimitadu com o intuito de gurantir a trmhiCneitr dus !r;s dreus e 

a relação ainda exisrenfe enrre ela$, e funçionnr como uma rtlgiãn de "amortecimenlo" mire 

n.v tjrcus fc>mbnm~t.rru e restnnre dn ridade. Como nos demais exemplares de cidades que já 

s20 reconhecidas na lista do nosso patrimhnio nacional, este acervo tem a face do indiscutível 

valor histiirico, urbanístico, arquitetanico e paisagistico. Contando com cerca de 30 000 

habitrtntcs. laguariraot como n grande maioria das cidades tombadas deve (de forma paradoxai) 

hs dccadsts de recessio econhmica o fato de haver conservado a sua estruturli. urbana e as 

edificaqfies. E rambdrn de haver mantido certas qualidades ambientriiç que sc pcrdcram para 

sempre em grande parte de nossas cidades. Dentre as razdeç para o tombamento podemos 

atentar para a qualidade do conjunto de arquitetura urbana, onde se destaca a prcservaqGo do 

gabarito original, que resulta na manutenqgo da horizontalidade, alem de havcr mantido seu 

trac;ado urbano bastante preservado, com sua malha retanguIar. Ao mesmo tempo na avaligâo 

dos iitventários e dados revelados nos estudos, niío obstante algumas descaracterizagic;ões jA 
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ocorridas cm alguns dos imoveis pode-se constatar que a maioria est8 ainda bem cardcterizada 

ou apenas parcialmente afetsida por intervençfies. Conforme revelam os astudos apresentados 

no dossiê dc tonibsimento "o conjunlo urbano d .  J~~gzrarBo h, portanto, um sinn.etismo de 

influt;ncia~ porlug~itts~rs E e ~ p u n k ~ l ~ ~ ~ ,  que resultowrn em um projeio urbanis fico ~inico, uo 

qlrd .se S O ~ U  zim conjz~ntt~ de edrfictrçfies testemunha dos diverLsos per*iodo.s pelos qrtcljs  rx 

eiu'Lide pus,sou. O ocervrr conta com edlfimçfies coltrw iais, eclkric~r.~, ar!-dico e modcrni.~ffl.~, 

que variam em fipokogius, ,fbrrnu.~ de impluntc~çZu e acahument~~s, e consrit~tt)m ttm wnjlanro 

a i n h  extrp.emuwieníe bem pre.servad(~ e integr~"'.  Por outro lado transparece nastc processo 

através de noticias e recortes de .jornais apcnsadas aos autos uma çirie de iriiciativas que 

demonstram o excelente nível de consciência que a comunidade maniksia em rela~ão ao 

aceno de patrimônio culturall e o evidente protagonismo das instituiqões municipais. das 

entidades não governamentais e da sociedade civil. ao demonstrar seu interesse e apoio ao 

processo de tombamento. Neste contexto, através do presente tombamento, CI ZPHAN vem ao 

encontro das iniciativas locais que há décadas lutam pela valorização e reconhecimento da 

importincia de scu acervo como demonstram vários documentos integrantes deste processo. fi 
irnpartante destacar aqui mais uma vez que todos os esforços realizados nus últimas décadas 

peIa prcseavação desse conjunto vêm sendo resultado de iniciativas locais. Como lembra o 

texto do dossié :"Projetas como o Projelo Juguur, qae Planpeou as edificar;Ges de interesse 

para cs cidade. e disser(~ções e teses uncdimicus, virem docirmeníancdo esse put~imõnio, e err 

prefeiluru municipd promove nnuulmenfe seminúrios sobre o rema, com umpdu participuqfiri 

~ O . F  rnorud~~re.~ e pcwí~ OS qr~f i i .~  .v& ryinvidadn,r pnrtiripantciv dtr zrniversidudes L) in.~fituiçfie.~ 

publicas de proreçfio como o IPliAN e o iPH-4E ". Portanto e citando aqui o que recomenda a 

arquiteta Ana Finger em seu excelente parecer técnico: O /omburnsnto de Jaguar60 1: umu 

oporfr~nidc~.dc zánlccr nau rTr ncrs de g~trcrntir u prrsrrvap7o c k  z ~ r n  dos C O P I ~ U U ~ Q . S  n79i.7 Afim 

curucterizudos do Bra.si1, mm de desenvolver urna afz~nça"o coprjuntu enlre udtnini.~íraqGes 

pttblícus de ri(f1.renre.s instâncias,  pautada.^ nu preservaqão do P~trirnGnio çiilfurfil para 

gor~ini'ir 1i iieesenvo1vipn~p1tn .szi.~benitjr:el e w qucslid~~de de vidu d~t puprrla~fio rfa cidade ... De 

tudo que se informa neste dossie, se afigura mais do que urgente que acervo de urbanisrnri, 

arquiteturi e paisagem natural, testemunha iricontestc da saga de ocupaqgo de extensões do 

território sul da fronteira brasileira passe definitivamente A re1ar;ão dos bens protegidos pdo 

IPHAN, instituição nacional que visa h preservaçdo da rnemiisia e da história do país. 

Entretantci e sempre oportuno Icn~brar quc cstc ato representa mais uma grandc 

responsabilidade a ser assumida pela instituigão, nTio s6 no sentido de corresponder zis 

expectativas daquelas coinunidadcs, como objctivamcnte pelo fato de que passa si scr 
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administrativa e legalmente xesponsaivcl pela preservaç%o daqueles bens. Senhores 

conselheiros, estamos avaliando aqui um conjunto de mais de 800 ediftçaç0es, em sun. maioria 

ainda bem preservadas e representativas de estilo eclético. E mais um dos tesouros do 

patrimBnio cultural ambienta1 ta urbano brasileiro, que vem a lume na ~ t i c a  dcstc conselho c 

que está sendo proposto para ser oficialmente reconhecido como tal. a primeira cidade quc 

possui seu núcleo urbano precisamente situado na linha de fronteira a ser tombada pelo IPHAN 

na tista do Patrimbnio I-listórico Nacional, mas gostaria. já ao tina1 desta avaliação, dc mc 

refèrir a apenas dois destes 800 imoveis. E verdade que são dois casos emblemáticcis do valor 

sirnb0Iieo deste acewo e dos seus múltiplos significados para a cultura do pais. O primeiro foi 

varias vezes citado no processo e por isto faço questão dc destacar as referencias à elevação do 

tcrreno denominada originalmente Cerro da Guarda e hoje Cerro da Pblvora. E significativo 

que, no contexto deste imenso território dos Pampas Gaúchos. vasto cenário de s6culos de 

história da conquista e ocupa~ão da America do Sul. um pequeno pedaço de chão, tenha o 

poder migico que dcve ser, suponho, o de simplesmente se constituir em elevação em meio As 

extensas planirras que o cercam, e por permitir ver ao longe a paisagem em v-arias direções, 

para se tornar O epicentro de tão expressivos fatos históricos, de concentrar em si tanta carga de 

simbolismo, que ao longo dos sécillos os eventos mais significativos a ele retomam e que por 

esta força imanente ele subsista e finalmente possa vencer o abandono. No princípio de tudo foi 

neste Iacal que os espanhóis construíram. E se chamou Guarda do Cerrito. Foi confirmado 

pelos portugueses como Guarda da Lagoa e do Cerrito. Séculos depois foi o ponto ideal 

indicado para abrigar a sede da Enfermaria Militar. Mesmo amiinada a Enfermaria tornoil-se a 

mais dramática e comovente ruina. E em 1984, foi escolhida, a Enfermaria e o sítio, para serem 

o local de ritual em defesa do património cultural. cenririo para atns cívicos por um rnovimcnto 

da comunidade Sfigr~arense. 0 "Projeto Jaguar". Logo foi distinguida por esta mesma 

comunidade para ser tombada como monumento estadual, marco inspirador de outras açoes em 

defesa do pãrrimhnio cultural da região. E para descrever o mais reccntc episódio, atravEs do 

qual este sitio fundador se tornou o centro das attnçocs, si, posso me valer das precisas 

palavras de autoria dc Aldyr Garcia Schlee, notável c brilhante escritor Jngtrarerrse? em sua 

obra denominada, "Na Fronteira, IJrn Espaço De Reflexão Sobre O Pampa": "-4 Enjkrrnaràu, 

L X I ~  O$ I ~ ~ S O I L I ~ O S  P ~ S ~ O S  de t561~1~1 $ ~ C ~ G I ~ L I  de dez ~ G I ~ C ~ ~ L ' S  6 de zima inaponwttl porltldu central, 

wrcu~h pelo miirsérlo e geJtt naugin que stia imagem e stta his10ria inzpüern, como sentineh 

avan~ladu do pçatnpa - que P ~ U P ~ C C I  dtlxnu de ser - depois de injãui~icáveis ~tnos e unos de 

~ibundonn, cicsccaso e incúriu, está desbinada Ligora u recolher e u clLjirnliir p?ossa memrjria e 

nossu imlrginaçcii~, sendo clelu.~ depositária, ao ~mnsforrnur-se nttm LWzrse.n ... ztm novo e 
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r~nowido, ~ i m  vivo C' rt'vi~)ido, ttm C I ~ U L I I  e ut~ializadt~, itm a/iiio r citzlapite pntiseel: o Mzsseii do 

P~impu. Exse Mure w ~runsjbrmar B us T Z ~ ~ ~ U S  du Eyfirm~wiu P ~ I  awz ~rlwt~priudo 1 tigcw &/E.  rr=jllexino 

so hre r] pampa - esse mitico espugu onde povtis de pl~,s/ures ccrn?peirrrs desenvoivrr~rm suri 

centcnciria c~ i~z l ro  cumlrrn, lipidci origE'ncr1nzente U captura e depois ti: crjcrçcio ç,xtensivci d~ 

guh. e qrre jhi rroditzidu e umalgarna~io no ,f?gurn sup~anacion~~l do galichu. E.F~YC hhseu se 

C ~ L I P F ~ C ~ F Ú  PYIUIIU p r o ~ ~ r i ~ ~ m e ~ ~ f e  C7entrcl de Inrerprct~ç60 do Pampu ", O outro monumento que 

me cumpre agora destacar il propósito, é a Yantc Internacional Maua, que liga as areas urbanas 

das cidades de Jaguarao e Rio Branco, sendo o Unico acesso terrestre ao longo de vsrios 

quilômetros da fronteira, no trecho demarcado pelo rio. Faço-o não s6 por ser o motivo do 

scgundo processo de tombamento que doravante estaremos avaliando, mas pelas suas também 

imensas e múltiplas cxprcssões simbolicas e culturais. De início é preciso enfa~izar a qucm 

quer que analise os termos do primeiro processo que acabamos de avaliar, a ponte já estará 

tombada no conjunto de bens incluídos na poligonal "A" de tombamento e tambkm identificada 

e destacada corno um dos monumentos sujeitos ao regime de preservação rigorosa. Mas é éal a 

força de seu significado. que um outro processo de tombamento individual foi iniciado, 

simuItaneamentc, em virtude do Iàscínio e do forte simbolismo que esta "obra de arte" 

representa para as populaqões da fronteira. Assim o processo a seguir, denominado Processo 

de Tombamento número 1.570-T-09, "Ponte Mauá, Município de ,Jaguarão, Estado do Rio 

Grande do SuI" pretende consagrar e distinguir com um ato de tombamento individual, a 

Pontc Internacional Mauá pelo que passamos a relatá-lo. O procedimento foi iniciadii pela 

Coordenaçãt-i Geral de Pesqiiísn, nociimentaqão e ReferEncia -Arqiiivo Central do IPHAN, em 

2009, a partir de processo administrativo que tramitava ai-iteriorrncnte na Superintendência do 

IPHAN no RS. O Processo de Tombamento é composto por 2 volumes e 2 anexos: contendo: 

volume 1: - Pedicio de tombamento da Ponte Internacional Mau& assimdo pelo Prefeito 

Municipal Sr. Henrique Edmar Knorr Filho. em 3 1 de outubro de 2007; - Artigo "A Ponte", do 

prof. Andrey Rosenthal Schlee, que analisa a história da construção da Poiite Mauá, detalhando 

aspectos relativos ao projeto, n técnica e a execução da obra (sem data); - Texto do mesmo 

autor, proi: Andrey Roscnthal Schlee, intitulado "Quando volto a Jaguarão", que abarda 

aspectos simb0licoç da obra (2001); - Documentação relativa a abertura do Processo 

Administrativo no âmbito da Superintendgncia do IPHAN no RS para reunir os documentos 

sobre a Pontc Internacional Mauh visando seu tornbamenlo, assinado pelo Chefe da Área 

Tkcnica Eduardo Hahn, em 29/02/2008; - C6piu do livro: SOARES, Eduardo Alvares de 

Souza. Ponte Mauh - Uma história. Porto Alegre: Evnngraf, 2005; - Memorando da 

Superintendcntc do IPHAN no RS, Anit Meira, uo Diretor do Depam. Dulmu Viera Filho, 
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encaminhando o rnatcrisl acima mencionado e solicitando a abertura do Processo de 

'I'ornbamento, datado dc 2310912008, tramitado para a aquiteta Anna Finger para provid2ncias; 

- Memorandu de Annn Finger ao Diretor do Depam solicitando a abertura de 2 processos de 

tombamento: I - Conjunto HistOrico e Paisagistico de Jaguarão - R$: 2 - Ponte Mau& em 

Jaguarãu - KS, conforrne pedido da Superintendente, datado dc 23/09/2008; - Memorando do 

Diretor do Depam j. Gerente de Documcntac;Tio Arquivistica e Ribliogrática, Sra. Franciscã 

HeIena B. I,ima, solicitando a abertura de Processa dc 'Sombamcnto da Pontc Maua, em 

Jaguarãu!RS; - Memorando da Gerente de Documentação Arquivistica e Bibliográfica. Srí. 

Francisca Helena B. Lima ao Dirctor do Depam, Sr. Dalmo Viera Filho. infomando o 

atendimento ao pedido, e que o processo tinha sido devidamente aberto sob o nrimero 1570-1'- 

09, sendo composto por 1 volume e 1 anexo contendo folders da localidade. Anexo I: - 3 

fcilders de divulgação do município. que abordam a história, a localização. a arquiietura 

fccletismo), destacando os principais bens que compõe o conjunto: 1 - "Jilguarão - Cidade 

Heróica*': 2 - "Arquitetura da Costa Doce - Jaguarão"; 3 - "Jaguarão - Governo de um Novo 

'Tempo". Volume 11: - Ata da 111 Reunião da Comissão de PatrimOnio Cultural do MERCOSUL 

Cultural, realizada em Huenos Aires, Argentina, em 22 e 23 de junho de 2010, onde a Ponte 

Internacional Mauá é aceita corno projeto piloto para o processo de reconhecimento de bens 

culturais regionais; - Cópia da Resolucihn 92911977, do TJnigiiai, ~ o h r e  os Moniimentiis 

HistOricos e onde "Se Declaran Diversos Bienes Culturales em e l  Departamento de Cerro 

Largo", dentre os quais está incluída a "Puente Internacional sobre c1 rio Yaguaron, construido 

em ejecriciiin de1 Tratado celebrado entre nucstro pais y 10s Estados Unidos de1 Brasil em julio 

de lg  1 8"; - Parecer Técnico nu 002/2011, de 1 11021201 1, assinado pela técnica Anna Finger e 

direcionado a Coordenadora Geral de Bens Imoveis, Sra. krica Iliogo. analisando o processo de 

to~nbarncnto, (Este parecer recebeu "Ciente c de acordo'' da Coordenadora e n ~  2 1102320 1 1, que 

n encaminhou ao Diretor do Depam. que por sua vez deu tarnbCm seu "de acordo" e 

encaminhou à PROFER em 221021201 1); - Parecer nb 3 0120 1 1-PF/IPHAN/SEDFJGM, dc 8 de 

abri! dc 201 1, assinado ptIa Procuradora Federal Dra. Genésis Marta Alves Camelo e aprovado 

pelo Procurador-Geral Dr. Antônio Fernando Alves Leal Neri em 12 de abril de 201 1, que: - 
analisa a proposta de tombamento da Ponte Internacional Mauá e o Processo de Tombamento 

em seus aspectos tkcnicos t legais: - analisa a motivaç$io, dissertando sobre .o valor histórico, 

valor artístico e paisagistico, concluindo que "o bem se encontra extremamente caracterizado, 

além de evidenciar os valores histbrico, ariisiico e paisagistico a ensejar o tombamento da 

Ponte Internacional Mauti. entre Jaguarifo, no Brusil, e Rio Branco, na Uruguai no Livro do 

Tombo Arqueolhgico, E:tnogrifico e Paisagistico; Livro do Tombo Histhrico e Livro do Tombo 
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das Artes Aplicadas." (fl. 233 do Volume 11); - analisa a de1irnitac;Gri do bem e de sua drea de 

entorno, concluindo que "o caráter transfronteiriço do bem, nSo impedc o seu tombamento, 

contudo, restringe os efeitos jurídicos do instituto do tombcimento, o qual apenas produzir6 

cfcitos dentro do territorio brasileiro. respeitados os tratados celebrados com o Uruguai." (fl. 

2383 - sobre a propriedade do bem, por se tratar dc um bem público, recorneilda dar 

conhecimento desse tombamento: '"a) ao Prefeito Municipal de Jaguarão; b) ao Governador do 

Estado do Rio Grande do Sul; c) ao Superintendente da SPU no Estado do Rio Grande do Sul; 

d) ao Superintendente do IPHAN no Estado do Rio Grande do Sul" (fls. 242 e 243); - Minuta 

de EditaI: -'Edita1 de Comunicação a Rcspcito do Tombamento da Ponte Iniernacional Mau& 

Entre JaguarãolRs, no Brasil e Rio Branco no Uruguai" (A Ser Publicada no DOU): - "Minuta 

de Aviso dc Comunicac;ão. a ser publicada em Jornal de Grande Circulação"; - Minutas de 

Notiijcação a serem expedidas; - Edita1 de Comunicação a Respeito do Tombamento da Ponte 

Internacional Mauá. Entre JaguariolRs, no Brasil. e Rio Branco, no Uruguui. assinado pelo 

Presidente do IPHAN; - C6piu do DOU, Seção 3, pg. 1 1 - 12, de 25 de abril, onde foi publicado 

COMUNICADO sobre o tombamento da ponte; - Solicitação ao Coordenador-Geral de 

Logistica da publicação em jornal dc grande circulaqão do "AVISO DE COMUNICAÇAO"~ do 

tombamento da ponte; - 2" via de todas as notificat;bes. conforme minutas fornecidz~ pela 

PROFER (a 1" via de todas foram para os destinatários. e uma 3" viu foi arquivada). todas 

assinadas pelo Presidente do IPHAN: - Notificação no 33I2011-PRESTIIPHAN. "A Sua 

Senhoria a Senhora Paula Maria Motta Lara - Secretária da Secretaria do Mrimônio da 

União", datada de 27 de abril de 201 I ;  - Memorando no 51 PRESI, a "Sra. Ana Líicia Goelzer 

Meira - Superintendente do IPHAN no Rio Grande do Sul4', datado de 27 de abril de 201 I; - 
Oficio nu 2411201 1 -PRESYIPHAN, à "Sua Senhoria a Senhora Rose Carla Silva Correia - 

Superintendente da SP1-i no Estado do Rio Grande do Sul'', datado dc 27 de abril de 201 1 ; - 
Ofício nn 242/2011-PRESIIIPHAN? a "Sua Excelência a Senhor Tarso remando Herz Genro - 

Governador do Estado do Rio Grande do Sul", datado de 27 dc abril de 201 1: - Oficio no 

7,431201 I -PRESIJIPI-IAN, 21 "Sua Excelência o Senhor José Clhudio Ferreirsi Martins - Prefeito 

Municipal de JaguarCíolRS", datado de 27 de abril dç. 201 1 ; Anexo 11: - Dossiê de tonibmento 

da "Ponte Internacional Ma~iá - Jsiguargo-Rio Brmco - Brasil-Uruguai", elaborado pelo 

IPHAN em feversiro de 20 1 1. Toda a documentação ai contida segue o mesmo padrziol de 

qualidade do caso anterior. Os argumentos histbricos para o seti tombamento se confundem 

com aquetcs jh  apresentados para o coqiunto historico e paisagistico da cidade. Como 

acabamos de verificar são a própria msiterializaçfio e registro em pedra e cal de toda uma 

cultura corno resultado histbrico de lutas c conquistas humanas, com sua carga de sofrimento e 
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realimções inerentes aos processos de ocripaçao de novas terras por parte de portugiieses e 

cspanhbis no territbrio americano e das estratkgias adotadas para garantir sua posse. Assim 

podmos nos restringir ao que é própria deste monumento. Di7, o tcxta do dossig: "A 

L ' Q I Y I . Y ~ I * U ~ ~ ~ J  dcl Ponte I~ter~ilrcic~nu E Muadci, entre (i cidcade brusileirci L/@ Sugwarck L. Ir  cidude 

uruguuiu de Rici Brunco, esfh inseridcr no contexto dct ucupaçlio tia regido pE~-~timr e 

drlimi[ugi(o dos ,fr»plfeirc~s meridionais do Brmil ". " Onstr u primeiro bem ,fransj-ontc lriqo 

propo,s~~ ~ M Y U  ~ ( ~ i n h c ~ ~ ~ l e n f ~ ,  os valores ~rtrihufdc~s a ela se relcrcionam em gru'çlrldc medid~r ur~ 

wco~rhecimento du: i~flelêncio da cultura platina sobre essa porqzo do ~erriicirio fi~asileivíi. 

A.sksimm n propu.~tu agora apresentada vem no sentido n6o de dqírenciur nvssu cultum das 

&mai.s p[ri,~k.~ da América do Sul e afirmar uma identidade ncrcional islcr. mus no conbr&uii3, de 

rect~nhecei. n yzifir~ pr6,~imos .rornos dos nossos vizinhos ". "Por esse mr~tivo u rsculhn da Ponte 

Itt[er~.r~~cinnal Maziá para esLw íomharnento pioneiro torna-se simbhlicu, pois rs ~ u j b  i r ~ r n  bém a 

prin~eira grande o bru de in fru-estru f ura construida pur e.yfi)rço de união rntw os dois ptlise.~ 

viSnhrrs - pois até o momento todos os esforços haviam sid(~ feifoi; ci)m u objerivn de 

copz~olidl~r a sep~~ruçLifi. prtiteç6o e garanlia do sri herupaia 5 o hre os ~ b c .  wit(j~iri,s -froviieiriqusr: 

"'A.~~sirn, .seti reconhecimento como pafrimúnio nacional abre caminho pciru zrmtr uproxima~ão 

com OS demais puises do MERCOSUL, reeonhecendu como sign~jcutivo p ~ a r ~ ~  o ct~ltzrrcr do 

Krmsjl n.specfcis ali; hoje po1rc.o volirizisocios e mr nci,s. ointin nproprlmrrrdo r pi~lí~ pop~dluçã~ 

brusileircf, n't~~sfindíirnentui.~ pura u compree~süo da diversiu'ude cultzvcrl b~.asiki.i~.rx*' Trata-se 

de uma construção de grande porte, em concreto armado, com 2.1 I3 m dc comprimento, com 

vão sobre o ria de 276 m, vencido por nove arcos de aproximadaniente 27 rn cada um. Sua 

aItura 6 de 2,2 1 m acima da cota da maior enchente até então ocorrida (1 88 1 j1 e 13 m de 

largura. Apresenta ainda quatro torres de dois pavimentos, em ambas as margens, para a 

instalação dos postos fiscais de policia e alfandega, O perccaso da ponte e pavimentado e ainda 

apresenta antigos trilhos do trem da linha que fazia a ligaqgo com Bagi, conectando a malha 

gaúcha ao portu de Montevidéu. Construida em linguagem neocolonial. possui revestimento 

em cimento penteado tipico da regiâo, e as sacadas das torres s3o pavimentadas com ladrilho 

hidrhulieo. Lembra ainda o texto do dossi t que: A conçtrur;5o da Palite veio unir fisicamente: os 

dois Iados dc uma mesma cultura platina, que apesar de separados politicamente, se 

reconhecem coma imilos, E quc no passado, o comBrcio, apesar de intenso, era dificultado 

pelo assoreamcnto do Rio Jaguarfio e pclos frequentes alagamentos na gpoca dins cheias. Para 

tentar contornar o problema, desde mcndos do sCculo X1X era cogihda a constniçtio dc uma 

pontc. Em 1909 foi assinado o Tratado da Lagoa Mirim. quc modificou as fronteiras entre os 

dois países (antcs definida pela margcm uruguaia, e após pelo talvegue do Rio Jaguartio). Urna 
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comissão mista nomeada para fazer a demarcação tarnbem realizou os estiidus e sondagens 

utiIizados nn projeta da ponte, encomendado i firma do engenheiro gaúcha Kudolf Ahrons. Em 

19 13 Ahrons apresentou o '"rojetb da ponte de cimento m a d o  para o rio Jaguarfio, em frente 

h cidade dc mesma nomc", quc contou com a participaçgo da arquiteto Theo Wicdtrspahn, dos 

mais rcnornados da Rio Grande do Sul. Para o financiamento da obra foi utilizada uma divida 

entre o Uruguai e o Brasil decorrente dc empréstimos para financiamento da Gucrra do Prata. 

O "Tratado da Divida, firmado em 191 8, previa que o Uruguai financiaria a constniçlio da 

pontc, ApOs concorrEncisi pública, o Ministério de Obras Publicas do Uruguai contratou a 

empresa carioca E. Kemnilz d Cio. para a execução das obras, iniciadas em fkvereiro de 1927, 

scndo inaugurada em 30 de dezembro de 1930. Assim nos cabe reiterar os termos do parecer 

examdo pela arquiteta Anna Finger: ",qros textos do dossit' entw LLS púginus 24 e 29 do viiltrma 

" Povte Irtternucio~al Muud ". Anexo II do Processo de Tom bnmento no I .  5 70-T- O9 enconfra-xe 

u jtr.i.l[fific~rliva paru setl lornbcrmenlo como pairimhnio nnciot-lal, onde ji~rcrrn explicitudos o s  

t*u/iír hislúricu. t&cirico, arlístico e pajsagistico que embasam a proposfu de prtite~=iio da Ponte 

~ ~ ~ ~ Y H C I C ~ ~ P ~ I X I  Mfrlf~i" "Pci lo ,~ cirg~rmenio,r crli expostos, nâo restam dtividus sobre o valor 

hislciriico Idcr Ponfe Internacirind Muuíí, p e l ~ ~  vinculaçfio que tem com os processos eeon6~n3co.s 

e sr~ciui.r que u i ~ d a  hoje marcam a culturlr dr  regiüu. Suu çon,~t~uçüo como firma de 

pcig{wnrnta cr I ~ C I  divida hi.st~jri~'í~ contr'~~íd(~ PP Ic) tJri~guni prrrtl com 0 Krnsil nri contexto das 

disputas pela sucs afirmação enqzdanto pais reckm-indepenciente darnhktn n vincsrinm ff 

episódios pouco conhecidos, mas igualmente impwtnntes, du hisicirin dos dois p a k s .  AlSm 

da'.s.~o, do ponto de i~isáci da áécnicca, por sezi ine~litismu em rrlrqck, no porP u ao 

de.senwivimento técnico que representou para os dois puíses, ~nmbém süu rnr~tivudo~.es de seu 

reconhecimenlo nesse hmbito", "7'umbém I; evidente sua importúncia yaisagistiça, drcort*e~~le 

du intrinseca relaçüo com os processos de oezipação terri/orial laplso do Rrclxi3 qadnnto do 

IJmgmi, alci'in de szla plena i~ltegrnçfio d patrage~i? do pumpu e U- puisugem urha~iu de 

.Jctgzrnrao tl Alio Branco, que u torliu um dos ~lernevitris rqfirrnciais rnm itnportlrpltw da 

regicio'', " ~ M L ~ s .  UI Prn disso, deve-se com iderar qzle a Ponte Int r rn.~.racional l M ~ u á  prissaii 

famhim rvn grande valor arrfsfico, testemunho de um p e r i { ~ h  d~ hwsca por uma ~iova .tívfEtic~i 

prúpriu fios maleriuis industriais (como o concreto), qtre consi&ramos t~irnbérri utecwsdtlo 

recnnheccr. " ' ' P e s q u ~ u n h  sobre o occrnctl ito de Artes Aplic~~dus encondranaw vhri~rs 

ci<f;niqõex, mus lotd~rs rel~icionudus 2rs coisas com inserção no cotic;liaw, como ulgwns setrirex 

da arqedilelur~i, engm huria, aries decorniivus, u'tlsign, desenhti iprd~i,sfrial, urles gr~ific~~.s,  

rnobiliúrlo, eic. AEII I j , , s c~~r t~~rn  nem diminuem sz4n impot-ldncia crrtísl ica, apenas cls 

d$&eprciapn por cuntirrem iuinb Pm com a ,fiin~.çlo udilitdria. E,sss ~~oncei io  tem Iigação com a 
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movimento Arls cmd Cirqfls, que gunhozi jilrça no sicldo XIX a pcirik ~ f c i  rt'qfirmuçfio tJr., 

frabolho ur/esc.~nal em co~l~rci]7c~,si$d11 3 produçCo indu~trial m~,~,~i#ifi~aJu, vulorGundu ~onceitus 

como o 1430 de nuvos muleriais e ticnicas indzasfriuis, mcrs com o rrfinumento e as 

espec~i~'ilk;rcie.~ do trabalho ~rraesanal pe~.sonalizado, Khwe conceito propije. pt~rl~~~lto ,  Z I W ? ~ ~  

arficuluqi mire arfe ipidú.~triu, ,fitn@o ejbrmca, utilidadt' t. ornanaento. E con.sid~rumcis que u 

Ponte Internociona1 Mauá é dermtora dci valores arrr'sticos i~irrinseçamente rrlacionatio.~ rzo 

setr projeto e &s técnicas e maferiais utilizados, sendo autcjníiea em rclaçãr) ao sea ferprpo L> Q 

lingtrugem ~íl'r&ica da Epnea, Seu projeto busca uma lingrlagcna arrojcsdn e ~*ompc~tivel com u 

ufiIiração do concreto n~.mado - represenludu pelos ar~*cis vuzudo.r - Ao mesma .tempo exsu 

bzr.sca por uma lingziugem çarcrçterísticn uo novo mnttluial t; conrr~h~lcrnçad~i p r  

cmacherssficas ~~rquitetünicm qzte a relacionam ù yrudrç~o locul, perçebi~a nos t»vrç.,i JLI 

u(fdn~i.gs de cara~~feris ticus neocoloniais. Am bas us iqrfluzncirrs forma rnesçlad~a.~ JP. fijrrntr u 

~'npa.~tifwi~.em um projjelo eqzlilibr~rdo. onde a ~rrle e [ r  Iécnicu. convivem em hartnonin t. se 

er>nrpleme~ifmz ". Não fora por estes valores já devidamente ressaltados no excclente parecer. 

ao qual nada devo acrescentar, é ainda relevante Iembrar que se trata de iim monumento 

binacional desde sua origem, iaIvez o único a integrar nossa lista de bens tombados e que 

portanto o caso possui também uma vertente diplomiitica de relações internacionais com o 

vizinho Uruguai. Todo o projeto desde as etapas de sondagens e os estudos iniciais foi 

realizado por comissões misZtas entre os dois países. Construida através de tratados entre os 

dois países utilizando a moeda uruguaia mas tendo projetos e obras executadas por empresas e 

iecnnlcigia hraci leires Segiiiii assim por s ~ i a  riahirem fronteiriça ao prbprio iiso critidiano e na? 

atividades de mmutenqão compartilhada entre as metades uruguaia e brasileira, Alem do que o 

pais desde 1977 vizinho já cuidou de prestar a homenagem e fez seu tombamento como 

mcinrirnento nacional uruguaio há mais de trés décadas. Portanto estamos em dívida no que 

tange ao capitulo do reconhecimento como Património Cultural. Para concluir, gostaria de 

sintetizar a irnpressâo geral que guardei do exame detalhado de toda esta extensa 

documentação. O conjunto formado pelas cidades de Jaguar50 c Rio Branco, cingidas pela 

majestosa ponte Intcmacional MnuB e a paisagem do rio Jaguar50 c dos Cerros, cornpGe uni 

ccniirio de excepcional harmonia entre o patrimbnio erigido pela mil0 do homem e o ambiente 

que o cerca c cstes elementos constituem um habitnt perfeito para a gente que ali vive e 

trabalha c que de toda forma o mantiveram at& os nossos dias como provas mnteriais e 

irnatcriais de que s2o tanbkm uni belo testemunho remanescente e revelador da alma do povo 

dos pampas gahchos. Sendo assim, e acompanhando as recomendações e os pareceres do 

Departaincnto de PatrimBliio Material e da Procuradoria Federal que integram os autns destes 
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dois processos, declaro-me favorivel ao tombamento, e a conseqüente inscriçiio nos livros dc 

tombo 1 ) Arqueol~gico, Etnagrbtico e Paisagistico: 2) Histiiricu, sob a denominação de 

"Conjunto Histórico e Paisagístico de Jaguarlo, Municipio de Jaguarfio, Estadu du Rio 

Grande do Sul". Bem como favorivel ao tombamento da "Ponte Mau& Município de 

Jaguarlo, Estado da Rio Grande do Sulp' e i sua conseqüente inscriçzo nos Livros de 

Tombo: 1 ) Arqueológico, Etnográfico e Paisagistico; 2) Histórico; 3) das Artçs Aplicadas. Este 

é o parecer que submeto ao Pleno deste Conselho. Hrasilia cm 03 de Maio de 201 1. Luiz 

Phelipe dc Carvalho Castro AndrCs, Conselheiro do Conselho Consultivo do IPHAN'. Em 

scguida. o Presidente abriu a palavra aos Conselheiros e: não havendo qualquer manif~stação~ 

coiocou em crotação as propostas apresentadas, aprovadas por aclamação. tiçando tombados, 

por unanimidade, o Conjunto Histbrico e Paisagística de Jaguarão, no Estado do Rio 

Grande do Sul, e a Ponte Mauá, no Município de Jagiiarão, Estado do Rio Grande do Sul, os 

temos do parecer do Relatar, Conselheiro Luiz Phelipe Andrks. Falaram a seguir a 

Superintendente do IPHAN no Rio Grande do Sul, arquiteta Ana Lúcia Goelzer Meira. e um 

representante da Prefeitura Municipal de Jaguarão. Prosseguindo. o Presidente passou a tratar 

do anteprojeto elaborado pelo arquiteto Indio da Costa para ser implantado no Parque do 

FIamengo. na irea conhecida como Marina da Glória. Os Conseiheiros que integram a Câmara 

de Arquitetura e Urbanismo do Conselho Consuitivo haviam tomado cunhecimento desse 

anteprojeto na sua 4" reunião, realizada na tarde anterior no Gabinete do Presidente do IPHAN 

e, apesar dc não constar da pauta da 67" reunião do Conselho. foi considerado oportuno dar 

ciência do seu conteúdo aos demais membros do Conselho. Na ncaqião, foi distribuido aos 

ConseIhciros uni caderno espiralado com dados gerais sobre o anteprojeto de revitafizaqão da 

Marina da GIória. Inicialmente, o Presidente solicitou ao rliretor do Dcpastarnento do 

PatrimOnio Material e Fisc;ili7açBo, iirqriiteto Dalrno Vieira Filho, que re1atnr;se a reiini5r-i 

ocorrida no dia anterior. 0 Diretor esclareceu que a documentação apresentada consistia apcnas 

em um estudo preliminar, e que a anilise da Câmara de Arquitetura e Urbanismo limitou-se a 

rirna avaliação prtvirr, a que tornava indisgenshvel nova avalia$& pelo Conselho Consultivo. 

após n elaboração do Projeta Executivo. Prosseguindo, o Conselheiro Nestor Uoulart dcclamu 

que, naquelas circunstâncias, n8o observou nenhuma irr.regularidadt no anleprojeto, mas 

considerou irnprescindivsl o Projeto Executivo para fundamentar a sua posiçu definitiva. 

Tambdm considerou importante registrar o acerto da diretria adot~da pelo Conselho Consultivo 

de jamais impor aos autores e aos psopsiet8rios dos empreendimentos so1ur;Ges de projeto, a 

ngo ser as restrições que atendam diretumente à forma do tombtimcnto, comli foi objeto de 

aprovaçZo. O antcprqjeto aprovado mostra formas adequadas de atender iis restrições 
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anteriomente aprescntadsis pela Cgrnarti. dc Arquitetiira e Urbanismo e pelo Conselho. O 

Conselheiro italo Campafiorito tomou a palavra p u a  elogiar o anteprojeto, que considemu de 

qualidade melhor quc os anteriores. Manifestou-se, tarnbkm, pela necessidade da apreseniac;30 

do Projeto Executiva i C h a r a  de Arquitetura e Urbanismo c, posteriormente, ao plenkrio do 

Canselho Consultivo. O Conselheiro Marcos de Azambuja pediu a palavra para reiterar sua 

posição, manifestada em reuniãcs anteriores, de que ficasse garantido o accsso do público 5 

Marina. A Conselheira Jurema Machado tomou a palavra para comentar que n anteprojeto 

atendia as exigencias da Cárnara de Arquitetura e Urbanismo uma vez quc tinha ama 

ctinstruida menor no nível do parque. No entanto. sua irea total é maior se considerados os 

subsalns, o que não impacta visualmente mas sim quanto intensidade de uso. Dessa forma, 

eIe deixaria de ser um parque de interesse apenas dos moradores do entorno, para tornar-se 

atrator de grande público, o que. ainda segundo a Conselheira, é uma decorrencia inevitjvel 

das atributos excepcionais da Marina, mas que deveria merecer uma anilise dos impactos 

urbanísticos quando do desenvolvimento do projeto. Encerrados os debates, o Presidente pediu 

a posi@o dos Conselheiros que, por unanimidade, acolheram o anteprojeto e também 

condicionaram o seu posicionamento definitivo à apresentação do Projeto Executivo. 

Prosseguindo. o Presidente passou a tratar do Processo no 1.382-T-97 (Processo no 

O 1  500.000007/7997-13) referente i proposta de trirnhamentci dos Acervtis Mhvel e Trnhel dn 

Antigo Centro de Preservação da História Ferroviária do Rio de Janeiro. no Municipio du 

Rio de Janciro. Estado do Rio de Janeiro. Inicialmente o Presidente solicitou ao Diretor do 

Departamento do Patri mfinio Material e Fiscalizaqão, arquiteto Ualmo Vieira Filho, exposição 

sumária do processo. Coricluida a fala do Diretor do DEPAM, o Presidentti concedeu a pala-sm 

à ReIatora, Conselheira Claudia Maria Pinheiro Storino para a apresentação do seu parcccr, 

transcrito a seguir: "PARECER - PROCESSO DE TOMBAMENTO No 1382-T-97 - 

"ACERVO DO MUSEU DO TREM, SITUADO NA RUA ARQUIAS 

CORDEIRO Nu 1046, NO ENGENHO D E  DENTRO, M U N I C Z P Z O  DO RIO 

DE JANEIRO, ESTADO DO RIO DE JANEIRO". Jntraduqiio. No dia 30 de abril 

de 1854. com a presença da imperador Dom Pedro 11, uma comitiva composta por destacadas 

autoridades do Império foi acolhida no Porto de Mauá, situado no recbncavti da Baía de 

Guanabrira, para participar da cerimrinia de inauguração da Estrada de Ferro Mauá. Após o 

ritual da benqão de três novas locomotivas, realizado pelo representante do Bispo do Rio de 

Janeiro, a comitiva ingressou no trem composto dc uma locomotiva, um carro imperial e très 

carros de passageiros. O ambiente da cstap% e os carros estavam decorudris de mudo espciul 

para a viagem quc se faria do Porto de Maua ao vilarejo de Fragoso, perconendo uin total de 
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14,s quilometros. '% viagcn~ inaugural - como esclarece Helio Suevo Rodriguez - foi feita em 

pouco mais dc 20 minutos, alcançando a velocidade de 36 kmlh, jamais imaginada pelos 

presentes, assombrando a todos, Dos dois lados dos trilhos, oficiais da Guarda Nacional 

ficaram pcrfi lados, enquanto os menos afortunadas sspal havam-se pelos morros pam, pela 

prirneíra VEZ: ver um trem passar em terras brasilciras." ' Dois anos depois u ferrovia se 

estenderia ate a Vila Inhomirim, na Raiz da Serra! de onde, a partir de 1880, sc faria a subida 

at& Petrópolis, pela sistema de cremalheira. A inauguração da Estrada de Ferro Mauá, marco 

histiirico da introduçgo das ferrovias no Brasil, deveu-se i capacidade de realizaqh do 

industrial Irineu Evangelista de Souza que, por isso, recebeu do Imperador o titulo de Barão de 

Maua. Em homenagem a Maria Joaquina Machado de Souza. esposa da crnprcsário. a 

Iocomotisra utilizada na viagem inaugural e. portanto, a primeira a rodar eni terras brasileiras, 

foi batizada de "Baronesa". Em comemoraçâo ao centenário da viagem de inaugx-ação da 

Estrada de Ferro Mrtuá, o presidente Getúlio Vargas assinou um decreto que elewu o trecho 

ferroviário Porto de Mauá - Parada de Fragoso i categoria de monumento histórico nacional e 

determinou que a locomotiva "Baronesa" e o referido trecho [ossem entregues ti Diretoria do 

Patrimnonio Histórico e Artistico Nacional (DPHAN), "para sua guarda e conservaqão. 

devendo, quando for julgado conveniente, ser exposta i visitalão pública." Em decorrência 

desse decreto a DPI-IAN promoveu, sete dias depois. o tombamento ex-r$icio do aludido trecho 

ferroviririo. sem incluir nesse procedimento a locomotiva "Baronesa". O gesto simbólico do 

presidente GetiiIio Vargas - reconhecendo a importância da ferrovia pura o desenvolvimento e 

a modernização do país - deu-se As vésperm da instalaçdo d n  indíistria airtomnhilistjcn no 

Brasil e da conseqüente ampliação e coristrução de rodovias. Durante o governo de Juscelino 

Kubitschek. em 16 de rnarqo de 1957, foi criada a Rede Ferroviiria Federal Sociedade 

Anhnimn (RFFSA), vinciilada ao Ministério dos Transportes e constituída a partir da 

consolidação de 1 8 ferrovias regionais. A KFFS A tinha por missão promover os interesses da 

União na sctoc de transportes ferroviários; durante 40 anos gtrenciou uma malha ikrroviária de 

22 mil quiI6metros de extenszo, correspondente a 73% do total nacional de linhas fineas. A 

criação da RFFSA n8o Implicou, no entanto, uma continuidade na arnpliliç5o e modernizayZo 

dos caminhos de ferro, dos trens e da malha ferrovihria: a partir das dkcadas de 1960 e 1970 o 

setor dos transportes no Brasil passou a ser submetido h hcgemonia das rodovias c da indústriu 

RODRIGUEZ, Helio Suhvc. A Formacão das Estradas de Ferro no RIO de Janelro, Sociedade de Pesquisa para 
Mem6ria do Trem: Rio de Janeiro, 2004. p. 18. 

Decreto nQ 35.447-A, de 30 de abril de 1954. 
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automobilística. O abandono gradual e sistemhtico dos investimentos piibliccis no transporte 

ferrovihrio deu-se na contramao do desenvolvimento econ6mico plmejsido e de longa duração 

e A revelia do interesse social. Apesar de tudo isso. o encantamento popular pelo trem dc ferrn 

não arrefeceu. Ainda hoje, ein tempo de aerovias e infovias, tis caminhos de ferro e seus trens 

continuam a exercer fascínio e a ocupar um lugar de  destaque no imaginíírio social d a  

populações, As esiaqfies, os trens, as linhas férreas, as redes e todos os demais elementos do 

mundo ferroviário, incluindo com destaque os sons e RS imagens, continuam sendo símbolos e 

signos culturais da mais alta relevância. Boa parte do mundo urbano se organizou em torno das 

ferrovias: bairros e cidades nasceram c se desenvolveram a partir das ccstaçiier; e das parudas de 

mrn. Brincadeiras e brinquedos nos mais diversos materiais e: fornatos continuam a evocar o 

trem. Crianps e adultos que nunca utilizaram esse meio de transportc alimentam sobre ele urna 

imagem lírica, poktica. Poesias. contos, romances, músicasis: pinturas. gravums, desenhos, 

esculturas, fotografias. teatro, cinema e televisão: a produção simbólica do pais está marcada 

pela preçenqa do trem. Artistas como Villa-Lobos, Tarsila do Amaral, Manuel Bandeira, 

Ascenso Ferreira, Carlos Dmmmond de Andrade, João Cabra1 de Me10 Neto, Raul Bopp, João 

Mineiro e Marciano, Milton Nascimento e Fernando Brant, Adoniran Barbosa. Kaul Seixiis. 

Chico Buarque. Caetano Veloso. Alceu Valença, L8 Borges e RonaIdo Bastos, Kleitun c 

KIedir, Rnbertn Farias, Walter Salles e tantos outros registraram em suas obras a marca 

indeIevc1 do trem e da vida social que a ele está ligada. Para alkm da dimensão lírica do mundo 

do trem, a sua história e memtjria também estão marcadas por dramas sociais. Em sintese: o 

trem e ;i estaqãu são palcos do teatro da vida ou, como diria Walter Benjamin, "moradas de 

sonho do coletivo". ' Em 1984 foi inaugurado 0 Museu do Trem, no arnbito do Programa de 

Preservação do Patrimônio HistOrico Ferrovilirio (PRESERFE) em funcionamento na RFFSA 

desde 1980. Localizado junto A estqão do Engenho de Dentro, fio território das antigas 

oficinas de locomoção da Estrada de Ferro Cei~tral do Brasil e,  portanto, num terreno 

impregnado da memória ferroviária, o Museu do Trem vem, desde então, lutando pela 

preservação do patrimônio ferroviário. Como foi indicado, indepçndentemente do lugar 

ocupado pelo trem na economia, na cultura, na memória e no imaginario social, a opção 

politica pelo investimento publico e privado no transporte rodoviario condenou as ferrovias ao 

declínio, A erradir~ç2o da malha ferroviária brasileira, como denuncia o engenheiro Helio 

Su6vo Rodrigutz, foi "muito dura, muito traumhticn". Nos últimos 50 anos, diz ele, o Estado 

do Rio de Janeiro perdeu quase 50% da cxtensiio de sua malha ferroviiria. Em 1992, durante o 

Ver Passagens de Walter Benjamin. editora UFMG/lmprenra Oflclal, 2007, p.449. 

44157 
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governo de Fernando Collor de Melo, a RFFSA fui incluída no Programa Nacional de 

Deçestatização, visando n privntizaçgo das serviqos de transporte ferrovihrio de cmga. Em 

dezembro d e  1999, durante o governo de Fernando Henrique Cardoso, em sintonia com seu 

idehrici politico e partidário, foi decretada a dissoluçio da RFFSA, tendo inicio o processo de 

liquidação que colocou em risco imensa quantidade dc bcns dc valor cultural, suportes de 

rnembrias individuais e coletivus, locais, regionais e nacionais. Essa açãa gcrou uma forte 

rração dc diversos setores da sociedade civil, incluindo trabalhadores da KFFSA. organizaq0e.s 

não governamentais, associações de classe, engenheiros. arquitetos, historiadores, arquivistas, 

museólogos, suciólopos, produtores culturais e artistas interessados na memória e na 

preservação do pairirn8nio cultural ferroviario. Essa forte reação 6 uma linha de rcsisttncia e e 
um sinal de que o trem, as estaçoes, as ferrovias e todos os apetrechos envolvidos nessa 

dinUrnica social estão conectados com o futuro. com a utopia psitrimonial e museal. O parecer 

aqui apresentado compõe-se de quatro partes: em primeiro lugar apresenta-se urna moldura 

conceitual para o tema, o que foi feito nesta introduqão; em seguida apresenta-se lima 

caracterização do objeto do processo de tombamento: na terceira parte. relata-se o conteúdo 

dos volumes que compõcm o processo de tombamento e, iinalmente, apresenta-se iim parecer 

concIusivo. O objeto do processo de tombamento, O presente processo tem por objetivo o 

acautelamento do acervo mbvel e imóvel do antigo rentrn  rie Preservaqãn da Histhria 

Ferrovikia do Rio de Janeiro, conhecido como Museu do Trem, cujo escopo abrange bens 

móveis de diversas naturezas, referentes a história das ferrovias brasileiras, e também o imrivel 

qrie e hriga o mriseri, emblemático remanescente do conjunto de oficinas dc locomoção que fui 

outrora o mais importante da América Latinu. Esse acervo. que inclui os bens em exposição no 

Centro de Preservaqão da História Ferroviária do Rio de ~ a n e i r o ~  e tamhern os que se 

encontram armazenados em reservas técnicas, oferece As gerações futuras uma amostra da vida, 

da arte, da tecnologia e da experiência ferroviária no pais. Sua peça-símbolo é a locomotiva 

"Baronesa'" testemunho material da inauguração dos caminhos de ferro brasileiros. Conteúdo 

do processo. A leitura atenta dos cinco volumes de documentos permitiu a identificaqão de três 

questscs inter-relacionadas, em torno das quais se desenvolvem os estudos e discussões 

responsáveis pelas idas e vindas que determinam o longo tempo de instrugão do processo: A 

primeira refere-se h deflniqão da constituiçgo do acervo de bens mhveis a ser acautelado. A 

partir da solicitnqão inicial, que sc referia a setes peças (carros e locomotivas), a proposta sc 

6 Denomlneda pelo Preierfe como "Centro de Presarvaçao da Histbria Ferroviiria do Rio de Janeiro". a instituiçio e 
maIs conhecida como "Museu do Trem do RIO de Janeiro". 
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cxpande de Soma a incluir todo Q accrvo em exposição; em seguida amplia-sc ainda mais, para 

cwnteinplar o acervo armazenado, confonne inventirio existente: mais adiante, chega-se si 

considerar o acervo a ser incorporado no futuro. Ao longo do tempo os esforços realizados no 

sentido de precisar o conjunta de bens mdveis a ser tombado prod~iziram diversos 

levantamentos, vistarias, conferências e arrolamentos. Outra questgo í l ~ i e  pemeiia todo o 

processa refere-se a abranpencia do tombamento proposto. Logo no início das estudos 6 

proposh a inclusão dc bens imóveis, Primeiramente cogita-se em acautelar todo o conjunto de 

gãlpões e espaços abertos que correspondia ao complexo de oficinas de locomoç50 da Estrada 

de  Ferro Central do Brasil, çuja instalação, iniciada no século XIX, resultiw nu criaçso do 

bairro do Engenho de Dentro. Posteriormente: esse escopo é reduzido, passando a conlempl- 

além do conjunto de bens mhveis, o imóvel que abriga o museu, composto por dois plpões 

que originalmente sediavam oficinas de pintura (um dos quais está em ruínas) e o espaço aberto 

de seu entorno imediato. Finalmente, como consequ~ncia das questões anteric~res, figura a 

dificuIdade de se definir a denominação a ser conferida ao bem tombado. Ao longo do processo 

são propostas onze alteraqões na nomenclatura, ate que se chegue A versão final. Apresento em 

seguida uma compila~ãci sucinta do conteúdo do processo. O Processo no 1382-T-93 é 

composto por cinco volumes trés destes contém a documentação referente aos estudos 

realizados e dois siiri anexos. A tabela ao final deste parecer reslimc o çomteí~do dessa 

documentação. A instrução do processo seguiu uma longa trajetrjria de quase 15 anos, com 

diversas interrupções, percalços e retomadas, cujos pontos principais estão indicados a seguir, 

O processo de tombamento inicia-se com uma carta de 2 1 de junho de 1996, por meio da qual o 

Gerente du Setor de Prescrvaçiio do Patrimônio Histórico Ferrovihrio da RFFSA (Preserfc), 

indicando que ''o Musezl do Ti-em do Rio de Janeiro (..) possui um dos maih-preciosos ucervos 

hrj.tóriccrs,firroi~iLiP'ius L'O pois7-, solicita ao Iphan o zombamerito de sete pet;as do acervo do 

referido museu: o c m o  que serviu ao Presidente Getúlio Vargas; o carro utilizado pelo Rei 

Albertu da Bélgical em visita feita ao Brasil em 1920; o carro do Imperador Dom Pedro 11: o 

carro de hombcím da antiga Leopoldina Railway; a locomotiva a vapor de manobra de pátio no 

I da EFCB: a locomotiva ri vapor de manobra de pedreira na I 1 da EFCB; a locomotiva 

Baronesa e seus carros7. Anexadas A carta o soliçitantc encaminha fichas de catalogu~ão dos 

referidos bcns, com fotocúpias de fotogaflas. Iniciando n instruq4Eo do processo, a muue6loga 

? Nesse documento a locomotiva "Baronesa" B considerada tombada pelo Iphan. Mais adiante, a museuioga Izabel 
Senedelto esclarece que a locomotiva "Baronesaw não ê tombada: foi declarada Monumento Histórico Nadonal. 
juntamente com o trecho fersovlãrlo Maub-Fragoso, pelo decreto assinado em 1954 por Getúllo Yargas, por+m não 
foi induída na tombamento efetuado pela DPHAN. 
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Coordenador 'Técnico de Proteqgo ngo concorda com u ulteraq5o do titulo e indica como 

denorninnção "Acervo do M Z W ~ L I  do Trem, com destny ue Irara a Iíit~omoiii~u hrunesd ' .  O 

processo c entEio encnininhado i Procuradoria Jurídica do IPHAN, cujo parecer indica que a 

inclusEo das bens irn6veis na proposta de tombamento havia alterado o objeto da proposta 

inicial, o que acarretaria a mudança na titulação do bem, e solicita que n DEPAM propunha 

uma titulação mais adequada, conferindo maior precisão ao objeto. Q pnrcccr aponta tambEm a 

"falta de consolidaqão entre il totalidade do acervo móvel", indicando a necessidade de se 

produzir uma listagem única. A documentaçbo retoma 5 Brea técnica para atendimento As 

q uestks apontadas. Analisando as questões postas pela Procuradoria Jurídica a arquiteta Joyce 

Pena propõe nova denominaçâo: "Acervo do Museu do Trem. com destaque para n kocnmri~jv~ 

BCC~OP~P,'SU, incluindo ainda o pridio, a exrensfici de /erreno de proprirdade do iWuseulRFfiSA e 

d~rnui~s hens selecionados (conforme lisragem), iniegrudus ambi2nciu do mencioncrdo museu. 

s iro  c i  Rua Arq1liu.r c'or~leiro, 1016. Engenho de Dentro, 1M~iniclj7io do Rio de Jcrneira Estudo 

do Rio de .luneiro ", Concorda com a necessidade de uma nova relaqão mais clara e completa 

dos bens integrantes do acervo, uma vez que as condições de locução e guarda do acervo 

haviam demandado a inclusão, na proposta de acautelamento, dos bens que, embora não 

expostos, constavam do livro de tombo do museu. O processa e encaminhado h rnusebloga 

Regina Capela para os ajustes indicados. A medida qiie o processo 6 instniido nci âmbito dn 

íphan, acontecimentos externos produzem efeitos sobre os estudos em andamento. O 

progressivo desaparecimento de bens culturais gerado pelo processo de desestatizaçáo da 

WFSA, somadu As noticias sobre o projeto de construção, no Engenho de Dentro. do Estidiu 

Olímpico João HaveIange, mobiliza as instituições dedicadas i preservação da memofia 

ferroviária. Em meados de 2003, a Fcdsraçgo das Associações de Engenheiros Fenoviários 

(FAEF) e a Associaqão de Engenheiros Ferroviários (AENFER) enviam correspondência ao 

Ministro da Cultura, a Presidente do TPHAN e à Superintendente da B" SR, solicitando apoio 

para garantir a perrnanêricia do Muscu do Trem nas antigas Oficinas de l,ocornoçi~o da Estrada 

de Ferro Central do Brasil. Analisando n proposta da FAEF de tombamento das oficinas de 

Iocomoçãr, do Engenho de Dentro, a arquiteta Joyce Pena reconhece que estas "constituíram 

um grande complexo industriaI (..,) que durante muitos anos se afigurou como principal pOlo 

irradiador de tecnologia do ramo (,..I oferecendo-nos um panorama representativo e 

concentrado da arquitetura industrial. desde seus primórdius". Contudo, devido à situ~içiio ddc 

abandono e o mau estado de conserva$!io dos galpões, aliado h construqGo do esthdio, jh 

iniciada, desaconselha a inclusiici desse conjunto no cstudo de tombamento ern ctirsa. Em 

dezembro dc 2003, no entorno imediato do bem em estudo foi 1ant;ada a pedra ft~ndamental do 
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Estbdio Olimpico Jogo Havclangc, que foi inaugilrado por ocasigo dos Jogos Panomericanos, 

em junho de 2007. O projeto dc construçiio do Estádio Jogo Havelange ocasionoti diversas 

especulações sobre o imbvel-sede do Museu da Trem, gerando disputas sobre seu terreno, 

cujoo efeitos incluem uma tentativa da Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro de transferir todo 

o museu para a Estaçio Barão de Mactá, contra a qual a Federação das Associaflts de 

Engenheiros Ferroviarios (FAEF) solicita a apoio do Iphan. na tentativa de impedir a 

demolição das antigas oficinas. A 6 V R  e a Coordenação Técnica do então Depírtíímentu de 

Museus e Centros Culturais do Iphan são chamadas a participar, como intervenientes, das 

discuss6es pertinentes a construção do estádio, Os esforços empreendidos pelos técnicos do 

iphan em prol da preservaçáo da museu, de seu terreno c de sua ambiência foram, contudo, 

vencidos por argumentos econ6micos. Em troca do perdâo de uma divida de IPTU, a RFFSA 

cedeu à PCRJ uma grande parcela do terreno do Museu do Trem. Como parte das ncgociaqiCões 

acorduu-se que a municipalidade pagaria uma indenização de R$ 400.000.00 à RFFSA, quc 

seria utilizada na recuperaqão do edifício do museu, bem como a isenção dc IPTU para o 

mesmo. AR que se depreende pela leitura do pp., essa indenização ainda não foi paga. A área 

do museu foi reduzida em mais de 65%: de 23.000,OO mZ para 7.961,98 m". 0 processo é 

retomado em setembro de 2007. com o parecer em que a arquiteta Joyce Pena comenta que, 

diante desse quadro, o Iphan precisou lidar com "situações antagònicas e concorrentes, (...I san 

ter a seu favor a efetivação do tombamento relativo ao Museu do Trem e contando apenas com 

o que determinava a Lei 10.4 13 de 2002, (. ..) que entendia como legalmente protegidos (...I os 

bens de vaIor cultural pertencentes ao acervo das empresas siihmetidas ao prnces~n de 

descstatização, rias quais a RFFSA, em liquidação, se incluía.'' Em vista das alterações 

causadas pela construção do cstadio João Havelange, a referida asquiteta sugere que a Area de 

tcrrena remanescente não seja mais incluída no tombamento, mas entendida corno ires de 

entorno imediato. Indica parhetros de ocupaqão e propoe nova denominaqão para o abjeto do 

tombamento : "Acervo do Museu do Trema com destaque pam a locr~wiotiv~i B~rona.tr ,  

im71:li~indo-SP n prPn'r'cl d i ~  uniig~i O ~ ~ C ~ H L I  de pintura onde se lachn i~s tnb~~do  o musuet". 

Ressaltando a importância do conjunto de oficinas do Engenho de Dentro +*na histOria das 

ferrovias bsasi lciras" e "ria prhpsia história da industrialização nacional" c "seu papel de 

destaque como referência, por muitos anos, para toda a America Latina", indica a sede da 

Museu do Trcrn como "fiel testemunho dos tempos iniciais das operações fcrroviiirias tomadas 

em escaIa nacional". Em agosto de 2007 é realizada uma nova vistoria do acervo, para conferir 

as pqas  que se encontravam na sede do Muscu do Trem. no prddio sede da WFSA e na Oarc 

da Leopoldina. São idei~tificndas algumas peças que não constam da listagcm da RFFSA; 
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outras, que constnvm da relaçgo anteriormente feita pelo Iphan, nUo são localizadas. A nova 

listagcrn do acervo, totalizando 1432 peças, com indicação de sua localiza@to, 6 apensada ao 

processo, e este 6 encaminhado ao DEPAM. Em janeiro de 2008 o historiador Adler Fonseca 

dc Castro reitera seu parecer de novcrn bro de 2002, favorável ao tumbarncnto, com destaque à 

locarnativa Baronesa e incluindo o edjficio-sede da nzuseu no conjunto a ser tombado. 

Considera compIezo o material elaborado pela G V R ,  indicando a inscrição do bem no Livro 

Histbrico. com o titula 'Ycervo do Mtueu do Trem, com desroque para a loçomtitivo Baronesa. 

inc[uindu-,se n prkclio du antiga qfieina de pinluru onde se nc hn in,~tnla~Jo a mirsezi". A gerente 

de prote$ão do UEPAM considera o bem credenciado ao tombamento nacional e justificada a 

proposla d e  redefinição do abjeto do tombamento. Aponta que a inclusão do prédio 

"possibilitará, mais do que a pemianència do abrigo original do museu ferroviário. a protcqão 

de uma referência material das antigas operações da histórica Estrada de Ferro D. Pedro I1 (...) 

e da histiiria das ferrovias no Brasil e na América Latina". Em vista da implant~qão do Estádio 

Jwão Hrrvelange, considera ".dispensável o estabelecimento de área de entorno superior aquela 

do  terreno remanescente onde se encontra o museu". Apresenta informações para subsidiar a 

PROFER. indicando como Nome do Bem: "Aeerrri do Mzlseu do Trem, liicalizado conforme 

nrroluwen~o ùs Julhus 346 u 383 do Processo de IQmbamento n" 1382 - T 97, com tlesfaque 

para u locomcrfivu Bai-cinesn e incluído o prédio da antiga ?fieina de pinturu ond~  se urha 

localisado o mziseu". Em abril de 2008 o diretor do DEPAM encaminha o processo i 

Procuradoria Jurídica do IPHAN, para as devidas providências. Em maio de 2010 o 

procurador-chefe encaminha para analise e parecer. Em seu despacho. a procuradora federal 

Genksia Camelo questiona se não seria mais adequado o tombamento isolado da locomotiva 

Baronesa; sugere nova redaqão para a denominação, incluindo "&mais bem rnBveis que 

venham rr ivti~grur o ~ ~ ' f r i f j i )  mervo4'; solicita es~lareçirnentos quanto à li~trtgem apresent~cla: 

solicita que se avalie a conveniência de se proceder a uma nova checagem dos bens a serem 

tombados e indica a necessidade dc inclusão nos autos de certidão comprnbatória da 

iítiilaridade do imhvel. O historiador Adler de Castro presta informaç6es c csclarecimentus: 

informa que o tombamento isolado da locomotiva Baronesa seria objeto de outro processo, não 

interferindo na continuidade do presente processo na forma como esti apresentado; indica a 

inconveniência de se cfctuar um tombamento "em aberto", sem que os bens a serem tombados 

estejam devidamcntc inventaiados e aponta a incompatibilidade dessa proposta com os 

procedimentos adotados no IPHAN; esclarece quanto ao conieúdo do arrolamento constante da 

processo; aponta a inconveni6ncia da proposta de novo inventário; informa que o terreno em 

quest8o pertence i rcdc Ferrovihria desde o sdculo XIX, mas que se a PROFER considcrrir 
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indispnshvel a certidão, poder6 solicita-la A 6" SR. A coordenadora de protcção encaminha o 

processo ao dirctor do DEPAM, acrescentando algumas ponderaç6es: corisidcrando que a 

referência especifica A locomotiva Baronesa pode gersu diividas, sugere nova rcdaçãn para u 

denominação: 'Ycervo ~ f o  Lblu,seza do Trem, incluindo o préllfl~~ LIU í in t ig~~ u$cintl de pi~tfllra 

( I P ~ ~ C  se acha loccrliz~ido u musez6"'; considera desneccssriria a abertura de novo processo para 

tombamento isolada da Baronesa ou d e  qualquer outra peca do acervo, que estariam 

suficicntcmente protegidos pelo tombamento dci çonj unto; discorda tambem do toinbarnento 

-'em aberto", ponderando que novas peças poder30 ser objeto de estudo para extensso do 

tombamento; com =laça0 A atualização do inventário, recomenda agilidade e encaminhamenio 

do assunto a Coordenação-Geral de Acervos Ferroviirios, responsável pelci Mciseu do Trem* e 

a 6" SR, autora do inventiirio. Em julho de 201 0 a vice-coordenadora técnica do patrimônio 

ferroviario sugere avaliar a mudança da nomenclatura, pois na placa afixada na entrada do 

ediiicio e em um folder do PRESERFE a instituição é denominada "Centro de  Preservat;ão da 

História FermviAria do Rio de Janeiro". A coordenadora de proteqão sugere então nova 

denominação : "Atemos mci vel e imóvel do amigo C,'tlntuu de P~c~~e~vur;ão  ~ i c ~  Histrírici 

F~~rroviúrilr do Rio de Janeiro". Ressalta a necessidade de providências urgentes tlmnto à 

conservaçio do acervo, em degradação desde a desativaqão do Centro. Em decorrencia de u m  

vistoria realizada ao Museu do Trem, a Coordenação Técnica do Património Fcrroviario relata 

problemas de conservação identificados e indica providhcias a serem adotadas. Aponta a 

conveniência de um tombamento provisório dos bens em questão e a necessidade de recepção e 

conferencia, pelo Iphan, dris bens integrantes dn Termo de Ttarísferência entregue pela 

Inventariançri da RFFS A. com 3.456 itens. Informa ainda que. em uma reunião realizada entre 

a referida Coordenação e o DEPAM. foram definidas estratégias de aqão: a contratação, pcla 6" 

SR, de intcrveriçdes emergenciais, bem como de projetos para a recuperacão dos bem em 

estudo e de construção de reserva técnica contígua ao museu. Foi acordada ainda a elaboração 

de um Plano de Gestão pelo museblogo c conservador do DEPAM, Cássio Murila Consoli, 

visando si reabertura e si gestão, pelo Iphan, do Centro de Presewqão. O Plano de GestLig 

Incluiria a coritrsita@o de pessoal suficiente para a reabertura do Centro e para a conferência. a 

cíassificação e a documentação de todo o actwo, com a inscrqão das informat;ões num banco 

de dados infonnatizado, O coordenador ticnico do patrimonio ferroviario informa tambdm que 

o procurador-chefe do Iphm teria afirmado a. possibilidade de se promover retificaçaes a 

po,síeriori no processo de tombamento, untes de sua avalioçZio pelo Conselho Consultivo do 

Patrirnanio Cultural, concordando com a altcraçfio da nomenclatura .e considerando como 

hipotese mais adequada na ocasiiio ci. reabertura do C,cntro pelo Iphan. O diretor do DEPAM 
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encaminha o processo h Procuradoria do IPHAN, manif'estmdo-se de acordo com os pareceres 

técnicos e,  em atendimento i exigencia de çornprovaç%o de posse do irnbvel, anexa 

documentos, O parecer da Procuradoriu Juridica indica que compete ao Iphan a gestão e 

adrninistraqasi de todo o accrvo do Museu do Trem c o dever de zelar pela siia guarda c 

manutenqiin. Aponta a ncccssidade da tombamento dos referidos bens, em vista dos valores 

histúricos neles contidos, Analisa a base legal. aplichvcl ao caso, os rnativris do tombamento, zis 

infomat;cies complementares apensadas ao processo, a poligonal de tombamento indicada. o 

estado de conservação do bem a ser acautelado e a propriedade dos bens em questão. e conclui 

que a matéria esta em condições de ser apreciada pelo Conselho Consultivo do Patrimônio 

CuItural. O procurador-chefe do IPHAN informa ao coordenador técnico du patrirnhnio 

ferroviário da eniissão do Parecer favorável ao tombamento dos Acervos móvel I. imfiil~l do 

~ t n f i g ~  C7entro de Preservo@ da Históriu Ferrovidria do Rio de Juneirri. Tnformdndo que o 

tombamento será encaminhado à apreciação do Conselho Consultivo do Patrimônio Cultural? 

recomenda a adoção das providências citadas "quanto ao acautelarncnto tanto do acervo m6vel 

quanto imóvel do antigo Centro de Preservação da História Ferroviaria do Kio de Janeiro". 

Concluindo esta longa expusic;ão, observo que sua elaboração foi importante para minha 

campreensão do percurso seguido na extensa trajetória de instrução do presente processo, bem 

como dos motivos que propiciaram as çoluçóes apontadas para as questões acima mencionadas; 

ou seja: a detiniqão do acervo móvel a ser acautelado; a abranggncia do tombamento proposta 

a nomencIatura sugerida para a inscrição do bem no Livro do Tombo. Foi zGnalad;i, 

igualmente, a necessidade de se adotar pro~idências imediatas objetivandu a reabertura, a 

presewação e a gestão do Museu de Trem, bem como o recebimento, a conservação, a 

conferCncia e o cadastramento do acervo mhvel, em consonância com as diretrizes da ação 

indicadas As fls. 432-437 do processo. Os bens propostos para tombamento, sob a denominação 

de btAcervn.~ mhvel e jrnóvel do avltigo centro de Presevi!nção u'a Histcíria Ferroviária do Rio 

de Janeiro ", são: (1 ) o acervo móvel do antigo Centro de Preserva& da HistrSria Ferroviaria 

do Rio de Janeiro, conforme arrolamento contido as fls. 346-384 do processo% (2)  o a c e m  

irnhvel do ant i~o Centro de Preservação da kIistOria Ferroviária do Rio de Janeiro,situado â 

Rua Arquias Cordeiro na 1046, Engenho de Dentro. Rio dc Janeiro / RJ, conforme poligunal 

Em outubro de 2007, por ocasião da elaboração do citado arrolamento - o acenio encontrava-se IocalIzado em 
tres endereços distintos. todos situados na cidade do Rio de Janeiro/W: no Museu do Trem (Rua Arquias Cordeiro 
np 1046, Engenho de Dentro) - na rala de exposição, no jardim externo e sala de õdministraç50: no edificio-sede da 
extinta RFFSA (Praça Proc6pio Ferraira na 86. Centro) - no Salão Nobre. na sala nQ 1040 - BEHIS (Departamento de 
Bens Hist6ricos). na sala nQ 1014 - ARREN (Setor de Arrendamentos), na sala np 204 e na sala nQ 446 (reserva 
tecnica); e na &a& Ferrovibria Barão de Mau6 (avenida Francl$co Bical ho s/ng. Leopoldina. 
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definida is fls. 336 do pp. Parcccr, Para a elaboração do presente parcccr tomei por b~st o 

estudo dos volumes do processo, bem como o recurso a fontes bibliográticas e a sitios da 

intemet. Foram importantes tambern as conversas com a arquiteta Joycc Pcna c com r i  

rnus&logo Mario Chagas, bem como a visita leiia as dependgncias do Museu do Trem, para a 

qual contei com o preslimoso apoio da Superintend2ncia Regional do Iphan no Rio de Janeiro. 

Inicialmente, convém assinalar a contexto em que se insere a iniciativa motivadora do presente 

estudo, a carta enviada pelo Gerente do Preserfe, arquiteto Sergio Morais, solicitando o 

tombamento das peças consideradas mais importantes do acervo do Museu do Trem. Na 

ocasião em que é solicitado o tombamento (1996), a RE'FSA já se encontrava incluída no 

Programa de Desestatizaçâu. e as perspectivas fbturas eram sombrias. O Preserfe, que desde os 

anos 1980 vinha atuando intensamente em prol da preservaçâo do patrim8nio ferroviário, com 

a criação de diversos espaços museais, a reunião e a consenração de extensas culeções de bens 

móveis, a elaboração de publicações e outros trabalhos relevantes. via-se cm situação insegura 

Nesse sentido, o pedido de acautelamento de bens considerados como os mais importantes do 

acervo reunido pclo Preserfe pode ser entendido como uma atitude dc preocupação com a 

salvzrguarda da memória ferroviária, cuja preservação estaria seriamente ameaqada. Nesse 

momento em que o Conselho Consultivo do Putrimõnio Cultural aprecia a proposta dc 

tombamento do acervo do Museu do Trem. não se pode deixar de fazer uma mcnção de 

reconhecimento e louvor a equipe do Preserfe, por sua dedicação e pela extraordinkja 

dimensão do trabalho por ela realizado, graças ao qual temos hoje o conjunto de bens para o 

qual se propõe o reconhecimento como patrimônio cultural da nayão, A proposta .de 

tombamento do acervo do Museu do Trem reveste-se de um caráter paradiçmátieo. Ainda que a 

focomotiva "Baronesa'' possa ser identificada como emblema ou pesa-símbolo de todo o 

processo. a grande importância do conjunto de bens estudados reside exatamente no fato dele 

não se restringir a um único símbolo, um único emblema considerado de excepcional valor, ou 

5i algumas Ioconrtstivas, carros e vagões especiais. O aspecto notável desse acervo é a aterição 

dada h memhria e A vida social contidas na cultura ferroviária, O -4 lmanuyste GWCII FerruviLi~io 

menciona uma ampla campanha realizada pclo Preserfc no âmbito da RFFSA? em resposta 21 

qual e familiares doaram objetos pessoais que haviam sido guardados por valor sentimental, 

como recordaçao da trajcthtia profissional de ferrovihrio~ cada um. Esses objetos somrlrarn-se 

sios bens existcntcs em espaços da rede ferroviaria em diversas partes do pais, que foram 

reunidos, organizados c inventariados pelo Preserfe. Ali esta0 presentes clcmentos Únicos, mas 

também uma grande quantidade de objetos similares; há uma repetiçfio de objetos, e t pela 

repetiqão que sc compreende o ritmo e a importhcin social daqueles bcns, Além disso, ali 
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estão prcscntes bens culturais associados aos passageiros e nos trabalhadores Serrovi6rios. Num 

arco historico que se estende da segunda metade do s6culo XIX até u. primeira meiade do 

século XX encontram-se objetos decorsitivos, ferrarncntas de truball-ia, mobilihrio de interior c 

dc jardim, objetos comemorativos, obras de arte, equipainentos tccnol~gicos, mhquinas, 

dispositivos de controle burocrático e administrativo, objetos de uso pcssoal. talheres, 

Imternas, sinos, carimbos e muito mais. A msmririu do I T L J ~ L I ~ ~ U  t> u rrnbnlho da mewrirfn, 

como diria Marilena Chaui. podem ser aciunados a partir desse acervo. Todo csse conjunto de 

bens culturais encontra no imbvel que integra a proposta de tombamento um complemento e 

um abrigo adequado. O lugar, o território, também tem uma extraordinária capacidade de 

evocar lembranças, de fazer recordar, de provocar sonhos e construir futuros. O edificin que 

abriga o museu constitui inegavelmente uma parte indiçsociável do bem a ser tombado, por 

suas curacteristicas construtivas, por sua história e ainda por suas qualidades espaciais, que 

proporcionam ?i expografia um contexto especialmente favorável. compondo com o acervo um 

toda harmonioso. A área verde circundante proporciona condiqões de çunhrto ao ambicnte e 

constitui uma zona de amortecimento, uma barreira visual. que atenua o impacto do v o l ~ m  do 

estádio adjacente. Outro ponto relevante é a localização do Museu dci Trem, no bairro do 

Engenho de Dentro, que conta com poucos equipamentos culturais. Como se sabe. u museu 

dcdica-se à preservação, ao estudo e A difusão de conhecimento a respeito das ferrovias e suas- 

relações com a vida social. Sua localização num território historicamente ligado a esse 

universo, especidmente em se tratando do antigo conjunto de oficinas cuja implantação 

exerceu um papel fundamental na criação e no desenvolvimento do bairro do Engenho de 

Dentro, intensifka os laços que o ligam tanto a mem6ria ferroviária quanto hs histórias e 

memórias locais. Convem lembrar que na Zona Norte do Rio de Janeiro o transporte ferroviário 

permanece vivo e atuante; ali o trem i uma realidade cotidiana. Além de constituir um marco 

visuai que se destaca na paissgm urbana, a r s t a ç h  do Engenho de Dentro é un-i importante 

ponto articulador no sistema de transportes da região, por onde circulam diasiamcnte milhares 

d e  pessoas. Todos esses fatores assinalam a importância de se garantir a rnanutençilo do museu 

onde esth atualmente situado. O caráter paradigrnhtico do tombamento proposto re~ela-se 

também na articulação entre o tangível e o intangível que dete resulta, uma vez que não trata 

apenas da prcscnlaç5o dc bens materiais. A rcflexiío a respeito dos eleitos do presentc estudo 

de tornbamcnto pemzite reconhecer que as categorias dc patrimonio material e irnateria1 n80 

existem dc fomsa isolada: n%o hh bem material iscnto de valores imateriais, e tampouco é 

viSvcI a inanifestaçlio de um bem iinaterial sem o apoio da materialidade. Os bens tangíveis 

ancoram membrjas, expectativas e sonhos, mas seu acautclamento contribuirh t a m b h  para n 



Ata da 67Veunifio do Consclho Consultivo do Patrimbnie Cultural 

p~serva~.Bo e a valorizaç5o de valores e investimentos individuais e institucionais vinculados 

i s  iniciativas de prcserva@o ferroviiria, entre estes o trabalho realizado pelo Preserfe c as 

priticas que ao longo do tempo costuraram 0 Museu do Trem ao terreno das oticinsis c a vjda 

sociaI du bairro. O tombamento do acervo rnbvel e imbvel do antigo Centro de Pmserva@o da 

Histríria Ferroviiria do Rio de Janeiro fhvomceri a preservac;fio de um bem intangível: a 

instituição Museu do Trem, com sua txajetbria histbrica, sua carga simbólica e suas 

expectaiitras de futuro. Por outro Iadu, tendo em vista que se truta de uma instituição 

rnuseol0gica (fato que independe da denominaçdo Centro de Pre.servuçüo c h  Hisbdrilr 

Ferruvi~irirz OU MU.YL'LI do T ~ E I I I ) :  seu funcionamento. sua intcgração ao universo museal 

bmsileiro e sua adequaqão h legislaqão especif ic~,  com a adoqão de providgncia.; tais como a 

elabnraç5o de um Plano Museoliigico, a definição de um orçamento anual minimo e de uma 

equipe qualificada, contribuirão para garantir a conservação. a preservaçgci e a difusão do bem 

tombado. Nesse sentido, importa ressaltar o quanto é indispensavcl a garantia de condições de 

funcionmento permanentes, em especial no que se refcrc as necessidades de pessoal. cuni a 

cornposic;ão de uma equipe fixa para o museu, e a uina dotação orçamentária anual. O 

funcionamento. a manutenção c a conservação do Museu do Trem e dc seu valioso acervo não 

podem depender exclusivamente de recursos aportados pelo mecenato ou outras isontcs de 

fomento. Como obsenraçiio, informo ainda que está sendo elaborado no âmbito do Mini';terio 

dos Transportes um projeto para a implantação do Museu Ferroviirio Nacional Barão de Mauá, 

que possivelmente virá a ser integrado ao Instituto Brasileiro de Museus (Ibram}. Essc museu 

destina-se ii preservação do patrimônio histórico e cultural ferroviririo. Há um entendimento de 

que o Museu Ferroviário Nacional Barão de MauA poderá incorporar o Museu do Trem do Rio 

de Janeiro. Pretende-se que o Museu Ferroviário Barão de Mauá se constitua como um museu 

em rede, articulador de niicleos compostos por museus ferroviarios existentes em difermtes 

regiões do pais. Nesse sentido, pode-se considerar a hip6tese de que o Museu do Trem do Rio 

de Janeiro venha a amar como um desses riiic'ietls, sem que isso implique prejuizos ao seu 

funcionarncnto ou alteração do local de sua sede. Deseio sucesso e longa vida ao Museu do 

Trem, reconhecendo que o papel principal do pãtrimbnio: fundamentalmente, t! constituir-se 

como um campo de possibilidades: um seperthrio de soluç0eç produzidas pelo gênio humano 

que possam a qualquer tempo ser retomadas, reinterpretadas e reinventadas. O pati-im6nio 6 

uma aposta no futuro. Conclusão. Em vista de da que foi aqui relatado, proponho a inscrição 

dos L L A ~ e r ~ ~ ~  mhvrl e imdvçrl h antigo Centro de PmervnçcTo da Histllrin Ferroviririn r10 Rio 

Considerar em especial o Estatuto de Museus, Lel na 11.904, de 14 de janeiro de 2009. 
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de Janeiro" no Livro do Tombo Histhrico. Sugiro ainda quc sc avalie a conveniência da 

inscrição de ao menos uma parte de seu acervo (como, por exeniplo, os carros do Presidente 

Getúlio Vargas, do Kci Alberto e do Imperador Dom Pedro 11. cntre outros bens) no Livro do 

'I'ornbo das Artes Aplicadas. Brasilia, 03 de maio de 20 1 1. L'lu~rLi'iu kicrriu Pinheiro Stori~ici. 
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22.htd (ultimo acesso em 29.04.201 I)." Em seguida, o Presidente após consultar os 

Conselheiros. e não havendo nenhuma manifestação, colocou em votação a proposta de 

tombamentu, acolhida por todos os membros do Conselho. iicando aprovada, por unanimidade, 

nos t emos  do parecer da Conselheira Relatara. Em seguida, o Presidente colricou em votaqãr, 

as minutas das atas da 64" e da 65Veuniões do Conselho Consultivo do Patrirnonio Cultural, 

aprovadas por unanimidade e assinadas naquela ocasião. Em vista do adiantado da hom, o 

Presidente sugeriu a transferenciri da análise da minuta do Regimento Interno do Cunselho 

C~nsuItivo do Património Cultural para pauta da próxima reunião, obtendo concordância 

unliriime dos Conselheiros. Em seguida, fez breve apresentaqão de volume espiralado intitulado 

T~imharnento dos Antigos Quilornbos, distribuído aos Conselheiros naquela reunião, e 

solicitou o exame desse volume para pronunciamento em futuro próxima. Nada mais havendo 

a tratar. n Presidente agradeceu a presença dos Conselheiros e encenou a sessão. da qual, eu, 

Anna Maria Serpa Barroso, lavrei a presente ata? que assino com o Presidente e os membros do 

Conselho. 

Luiz Fernando de Almeida 
-5.' f i  
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